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« Punir o abuso da imprensa ó garantir-lhe 
a liberdade. »

Este conceito de Blackstone traduz de moto 
accentuadameute philosophico o pensamento 
do legislador moderno que, comprelieudeudo 
a expansão de tolas as liberdades na es- 
phera traçada pelo Direito, não póie nem 
deve restringil-as, mas deve e pole contol-as 
com critério seguro e elevado, tolhendo que 
o arbítrio as absorva quebrando a immensa 
cadeia de relações sociaes, de interesses e de 
deveres civicos que dignitieam os cidadãos de 
um Estado livro e completam os seus planos 
de organÍ8ação.

Qualquer que seja o ramo de actividade 
humana, a sua acção soffre uma delimitação 
pelo Estado. E’ a contingência dos povos con
stituídos em nacionalidades, embora livres, 
independentes, democráticas, evoluindo á 
sombra da Justiça e da Paz.

Aquella restricção, que o bem publico 
exige, não é o empenhe do prelomimo. em 
que s» deoote xksoiutismo ; é a  lei, symbolo 
da confraternis&ção e do bem, amparando e 
defendendo a honra ultrajada, garantindo a 
vida e a propriedade, normalisando os actos 
humanos sem destruir-lhes a consciência e a 
autonomia.

A enunciação do pensamento está subordi
nada ao principio generico de dependencia 
legal.

E’ um direito; convém garantil-o am
plamente, evitando, porém, queelle se trans
forme em abuso, em crime; em uni impulso 
anarehicode perigo coinmum.

Indicar, portanto, á enunciação do pensa
mento certas regras geraes que acrisolando 
o principio jurídico do sua própria existeucia, 
não venham anniquilar as suas naturaes 
tendências e a sua livre acção social, é um 
dever do Estado a bem da ordem colleotiva.

Repugna ás democracias rememorar as 
vetustas theorias de Platão, julgando neces

sária a censura, para obsíar a diffusão de 
doutrinas não autorisadas, ou as da Idade 
Média, em que o Poder ecclesiastico supprimia 
os escriptos denominados hereticos.

O repudio, porém, de taes concepções ob
soletas não induz um privilegio absoluto om 
favor da liberdade do pensamento e dos di
reitos correlatos.

« Como os outros direitos deduzidos da lei 
de igual liberdade, affirma o sabio Spenoer, 
estes foram inseriptos nas leis, .logo que a 
sociedade revestiu-se de uma fórma superior 
de civilisação. » (')

A Constituição da Republica assim o com- 
preliendeu no art. 72 § 12.

« Em qualquer assumpto è livre a mani
festação da pensamento pela imprensa, ou 
pela tribuna, sem dependencia de censura, 
respondendo cada um pelos abusos que com- 
metter nos casos e pela fôrma que a lei de
terminar.

« Nab irjKFmüHmr v anoAyTnaióTy?
0 legislador constituinte inspirou-se nos 

sãos princípios democráticos que a Republica 
mantém e cultiva, e fez mais — prohibiu o 
anonymato na imprensa.

O primitivo projecto da Constituição não 
consagrava esse ultimo preceito, o qual foi 
additado pela commissão dos 21 o postorior- 
mento aceito pela Constituinte, sem preocu
pações de ordem philosophiea ou de socta- 
rismo doutrinário.

(Ann. doCongr. Cnst., vol. Io, pag. 130.)
Duas theses distinctas encerra o texto 

constitucional ; estudando-as*, a Commissão 
concluiu que a Ia tom a sua natural roga- 
lamentação no Cod. Penal, lei competente 
para discriminar os casos em que os abusos 
na manifestação do pensamento devem scrca- 
pituladoã como figuras especiaes de delictos.

30«
(') Justiça— pag. 172.
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A 2a, porém, requer para a sua execução 
um conjuncto de providencias reflectidas e 
de modo algum restrictivas da liberdade de 
imprensa, já sagrada como quarto poder 
político.

A(Iirma-se algures que o texto constitu
cional não deve soffrer regulamentação ; 
porquanto, traduzida em lei a intenção da 
Constituinte, a liberdade do imprensa experi
mentaria o mais rude dos golpes e t-ria o 
sou destino glorioso condemuaao por uma 
moral estreita, inhumana e pharisaiea.

« O acto intencional do legislador consti
tuinte, continuam, foi o de ligar a respon
sabilidade moral dos escriptores aos escriptos 
de toda a ordem ; sem isto a prohibição do 
anonymato será uma verdadeira simulação.»

Argumentos empíricos são estes a que 
se soccorrem os adversários da moralisadora 
disposição interpretada pela Commissão, cujos 
membros considerando o jornalismo um sa
cerdócio, jamais consentiríam que uma lei 
pudesse servir de clava contra a mais bri
lhante das instituições sociaes.

O pensamento constitucional é que nas pu
blicações existam responsáveis moraes pelos 
conceitos emittidos; o que não equivale a 
exigir invariavelmente a assignatura dos au
tores em todo e qualquer escripto publicado, 
como se dava nas leis francezas tornando 
obrigatórias as assignaturas dos autores nos 
artigos de jornal, leis que no dizer de E. de 
Girardin: «soffreram, pelo desuso, a abro- 
gação indirecta das disposições legislativas 
condemnadas pela experiencia,» (J)

E’ esta a idéa predominante no Projecto 
substitutivo e já aceita pela Camara, que 
approvou emj2a discussão as emendas otlere- 
eidaáao projecto n. 145 de 1896.

Em rolação á impreusa jornalística, desta- 
SSfflFsé uir, todas as p n h t t w f f e b ■■di 
torial e a ineditorial enfcada uma das quaes 
entram, para a elaboração, moldes e intuitos 
dissemelhantes.

A primeira é o resultado do esforçô coin-
mum da redacção com as suas opiniões pró
prias, com os seus ideaes de bem publico, 
com as suas razões de critica, constituindo 
tudo isto um verdadeiro organismo e um 
documento de psychologia social. E’ claro, 
portanto, que a secção editorial com taes 
características essenciaes, não póde ticar sub
ordinada precisamente ás mesmas normas 
legaes inherentesà secção ineditorial— parte 
commercial da imprensa jornalistica — na 
qual as idéas particularisadas a este ou 
àquelle interesse individual, não represen
tam uma opinião collectiva e uniforme, uma 
acção simultânea de mentalidades para attiu- 
gir ao mesmo fim.

(s)̂  Les droits de la pensèe — pag. LXXXI.

Nestas condições qual o meio natural, 
logico, exequível de cumprir a Constituição 
quanto á probibição do anonymato ?

Na parto editorial, obrigar simplesmente- 
as ernprezHS de imprensa diaria ou periódica 
a estamparem na primeira pagina de suas 
publicações os nomes dos seus ‘ redactores ou 
pelo menos o do seu redactor chefe.

Semelhante disposição vigora na Allema- 
nha pela Lei de 17 de maio de 1874, que esta
belece o seguinte: todo o jornal ou revista 
periódica deve indicar o nome de um redactor 
responsável, maior, no goso de seus direitos 
civicos e domiciliado ou residente habitual
mente na Allemanha.

Na Inglaterra, graças a uma legislação 
que regulamenta, aliás qom rigor, a respon
sabilidade dos jornaes ( lei de 27 de ng03to 
de 1881 ), e ao proprio espirito de liberdade 
que caracterisa o povo, a imprensa con
quistou uma bella situação de geral estima. 
As polemicas pessoaes entre jornalistas, e os 
ataques violentos entre indivíduos são des
conhecidos ; entretanto os artigos editoriaes 
não são assignados.1

Outro procedimento tevo a Commissão 
quanto à secção ineditorial.

E nem se diga que a obrigatoriedade da 
assignatura nos escriptos ennumerados nos 
arts. 3° e 4° do projecto, vem animar a classe 
ignóbil dos testas de ferro em pé de igualdade 
com os indivíduos que dolles se utilisam.

Qualquer que seja a assignatura de um es- 
cripto e o assumpto de que elle se occupe, o 
valor moral estará na razão directa do autor 
conhecido, com a firma devidamente consta
tada por tabellião.
~ Arg-^^nta-se com a graciosa bypothose de 
que, a \ ..ivula da impransi irresponsável é 
muitas vezes a uuiea arma de que o oppri- 
-v.do p<kle dispor ; mas semelhante conje-
e tu ra  proc lam a o ro g m  «n-esponsatii-
lidade como necessário e ütit.

E domais, si effectivamente um opprimido,
baldo de íecüfSoS, ÀãCTpÔite'lazer prevalecer 
os seus direitos conculcados, cumpre á im
prensa livre, honesta e consciente da sua 
nobre missão social, defendel-o intrepida
mente nas columnas editoriaes e não receber 
a paga de um escripto anonymo, do umá 
accusação que, podendo ssr legitima, não 
deixa, comtudo, do deprimir quem a formular 
com o mysterio do seu proprio nome.

«A liberdade de impreifsa, disse-o publicista 
emerito, deve ser companheira inseparável 
da responsabilidade e esta tornar-se etfectiva 
e não simulada.»

E’ o principio que nas cumpre acatar sem 
tergiversações.

Quanto â imprensa de livraria, á Commis
são limitou a prohibição do anonymato e do 
pseudonymato aos livros, folhetos avulso s
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de polemica politica ou pessoal, do satyra ou 
critica de costumes, de proclamações e mani
festos de qualquer natureza.

Impraticável e até vexatória seria applicar 
o preceito constitucional às publicações de 
livraria de natureza exclusivamenle litte— 
raria, artística, philosophica, sceutifiea ou di- 
dactica ou as publicações constantes de bro
churas, fasciculos ou avulsos destinados a 
informações, reclames ou atinuncios.

Não pôde haver infracgão onde não existe 
a violência ao direito alheio ou o prejuízo

O illustre Stivanello declara que :
« La stampa, relativamente alie publicazione 

non periodiche cioé ai libri, non ha un grande 
bisogno d'essere infrenata. 11 libro non é temi- 
bile; Ia sua mole, il suo prezzo, il sistema piu 
ordinário di spaccio gli impediscono Vaccesso 
nei piu inlimi meandri delia societd, esso rima- 
no quasi sempre patrimônio delia gente di una 
qualche coltura, di quella che in via ordinaria 
pensa da sé. Lo spirito e Vattenzione dei le
gislai ore convergono tutti a questa grande leva 
che è il gionarle » (3)

•A lei frauceza de 30 de julho de 1881 exce- 
ptua de suas rigorosas disposições: — lesou- 
vrages dits de ville ou bilboquets et les cir- 
culaires commerciales ou industrielles (arts. 
2° e 3o in fine).

Resta á commissão expôr em largos traços 
a sancção peual que estatuiu para as trans
gressões da lei.

A idóa victoriosa e unanime no seio da 
commissão é a que não admitte outra pena 
para a imprensa além da pecunicria.

A suspensão de uma folha não se legitima 
em face do art. 72 § 17 e do proprio § 12 da 
Constituição. Mais iniqua seria a pena cor
poral para simples infracções, que o jorna
lismo nonesto procurará evitar.

Stivanello, o laureado publicista já  citado, 
afflrma que : « la pena pecuniária è la sola 
che spinga la sua azione ancorche debole verso 
e expevoli anche senza conoscerli. »

Finalmento quanto ao processo, predomi
nou a idóa de que aos Estados compete de- 
cretal-o, sem que com isto soffra qualquer 
alteração a parte substantiva da lei—, de 
exclusiva competência do Congresso Federal.

Em face das pallidas considerações com que 
a commissão especial julgou de seu dever 
prefaciar o resultado de seu esforço, é ella 
ae parecer que seja adoptado o seguinte sub
stitutivo ao projecto n. 7 do corrente anno:

O Congresso Nacional resolve:

Do anonymato

Art. 1 Não é permittido o anonymato na 
imprensa. (Const. F ed .,art. 72§ 12). Além

(a) 11 Quarto Pot?re — pag. 83.

das imposições do Cod. Penal e das formali
dades dellas decorrentes, relativas aos abusos 
de enunciação do pensamento, flca a imprensa 
sujeita á observância das regras da presente 
lei.

Da imprensa jornalística

Art. 2.° A parte editorial de qualquer 
jornal, periodico ou revista, editados no ter
ritório da Ropublica, terá um responsável 
moral, individual ou collectivo.

Paragrapho unico. Para esse fim todas as 
em prezas de imprensa diaria ou periódica 
ficam obrigadas a estampar na primeira pa
gina de suas publicações os nomes dos seus 
redactores ou, pelo menos, o do seu redactor- 
chefe ou dírector.

Art. 3.° Os artigos de collaboração trarão 
n assignatura dos autores respectivos, salvo 
declaração da redacção, fazendo-se solidaria 
com todos os conceitos nelles contidos.

Art. 4.° A secção ineditorial de qualquer 
orgão de imprensa não conterá artigos de 
doutrina ou de polemica sem a assignatura 
dos seus autores, devendo declarar-se no ar
tigo o nome do tabellião que houver reco
nhecido a firma do autor.

Art. 5.° Também dependerão de assigna
tura dos autores e de declaração do nome do 
tabellião que reconhecer a assignatura, 
quaesquer escriptos que encerrem nccusaçâo, 
critica ou allusão offensiva a pessoa certa, 
ainda quando esta não soja designada nomi- 
na lmente.

§ l.° A igual prescripção ficam sujeitos os 
escriptos da mesma natureza referentes a 
autoridades publicas ou a corporações legal
mente constituídas.

§ 2.° Não dependerão de assignatura para 
serem publicados os escriptos inedictoriaes de 
mera informação, como edítaes, avisos, de
clarações, reclames e aununcios.

Da imprensa de livraria

Art. 6.° Quaesquer publicações de livraria 
de natureza exclusivamento litteraria, artís
tica, philosophica, scientifica ou didactiea in
dependerão da iudicação dos nomes dos respe
ctivos autores.

§ 1.° Também não serão obrigadas á de
claração de autoria as publicações constantes 
de brochuras, fasciculos ou avulsos, desti
nados a informações, reclames ou annun- 
cios.

§ 2.° E \ porém, prohibido o anonymato ou 
pseudonymato nos livros, folhetos e avulsos 
de polemica politica ou pessoal, de satyra ou 
critica de costumes, de proclamações o ma
nifestos de qualquer natureza.



A livraria que os editar ou a offlcina que 
os imprimir exigirá dos autores de taes es- 
criptos não só a assignatura como o reconhe
cimento a que se referem os arts. 4o e 5o 
desta lei.

Parte penal

Art. 7.° Incidem nas penas de multa de 
500$ a 1:000$ e o dobro na reincidência,quan- 
do transgredirem os preceitos desta lei:

§ 1." O redactor-chefe ou o director nos ca
sos do art. 2'’ piragrapho unico e arts. 3o, 
4o e 5o, § 1".

§ 2.° O editor, o encarregado do vender 
as publicações, ou proprietário da offlcina im
pressora, nos casos do art. 0o § 2o.

DISPOSIÇÕES GEKAES

Art. 8.® E- defezo ás legislaturas dos Es- 
tadus, nas leis de processo que organisarom, 
impor penas sobre matéria de imprensa além 
das estabelecidas no Codigo Penal enesta lei.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em con
trario.

Sala das Commissões da Camara dos Depu
tados.—Martins Junior, presidente.— Alfredo 
Pinto, relator.—Adalberto Guimarães. —Anísio 
de Abreu, vencido, com voto em separado.

VOTO EM SEPAKADO

Como doutrina e como lei, na theoria e na 
pratica, o principio da liberdade de imprensa 
é uma verdade que paira superior a duvidas 
e controvérsias. Mas não foi sem grande es
forço e vencendo innumeras diffleuldades, 
n’uma luta sem tréguas, que eile conseguiu 
implantar-se definitivamente na legislação. 
Affirmava-se que a imprensa « como toda 
força, toda instituição, todo instrumento era 
susceptível de produzir, ao mesmo tempo, o 
bem e o m al» e que era o problema a re
solver — garantir a pratica do primeiro, im
pedindo a do segundo.

A solução do problema para ser completa 
devia satisfazer estas duas condições: «reali
zar a liberdade de imprensa, reprimindo o 
abuso que delia se pudesse fazer, reprimir o 
abuso sem que o excesso da repressão des
truísse a própria liberdade, porque si a im
prensa póde desmandar-se, a repressão póde 
ser excessiva e da mesma fôrma que a li
cença prejudica a sociedade, é facil conceber 
que o abuso da repressão possa destruir a 
liberdade legitima.»

Á experiencia e a lição dos factos demons
traram, porém, que era um ideal difflcil de

attingir-se ; que, sob o pretexto de evitar o 
mal a que poderia dar lugar, impedia-se 
a realização do bem,que ella certamente faria; 
que os damnos de que se podia accusal-a es
tavam em extraordinária desproporção com 
a somma de benelicios que ella proporcionava; 
que todo obstáculo que se lhe oppuzesse redun
daria sómente em prejuízo da actividade intel- 
lectual commum, pois que era um direito que 
não so podia limitar sem destruir e de cujo 
cerceamento só o poder, e nunca a sociedade, 
podia tirar proveito. E de conquista em con
quista, eliminando successivamente, por in
justos e negativos, todos os expedientes de 
rigor e desmedida canteila com que se pre
tendia coarctal-a, a liberdade de imprensa 
entrou no regimen do direito normal.

« Nada de medidas preventivas, e repressão 
sómente dos aetos que reunem todos os cara
cteres dos delictos de direito commum — eis 
os dous principios sobre que assenta, em 
geral, a liberdade de imprensa actualmente, 
o que, aliás, não é mais do que a realização 
do ideal entrevisto por Voltaire, consagrado 
na « Declaração dos direitos do homem » e re
produzido na lei do 14 do setembro le 1791: 
— «todo cidadão póde fallar, escrever e im
primir livremente, respondendo polos abusos 
do exercício deste direito, nos casos determi
nados por loi.» Desappareceu, pois, do quadro 
das legislações a figura especial dos delictos 
commummento denominados de imprensa,con
siderados taes pelo instrumento com que se 
os praticava. «A imprensa de que se póde 
uzar como de um instrumento para per
petrar um crime ou um delicto, não dá logar, 
entretanto, à creação, nem á definição de al
gum crime ou delicto particular e novo. Assim 
como a invenção da polvora forneceu aos 
homens outros meios de commettor o assas
sinato, sem crear por isso um crime novo a 
inscrever nas leis penaes, da mesma fôrma a 
invenção da imprensa nada mais fez que pro
porcionar-lhes um novo instrumento de sedi- 
ção, de diffamação, de injuria, de calumuia, 
crimes de todos os tempos e reprimidos por 
todas as leis.»

Melhor ainda do que Madival e Laurent, 
disse-o M. de Serres, na Exposição de motivos 
da loi do 17 de maio de 1819 : « Quem quer 
que faz uso da imprensa ó responsável, se
gundo a lei commum, por todos cs actos a 
que- ella póde se appliear.

A imprensa reentra, como qualquer outro 
instrumento de acção, no direito commum, e, 
nestas condições, não obtem uma só regalia 
que lhe seja privativa,nem encontra também 
uma hostilidade que lhe seja particular. Tra
ta-se sómente de incluir nas leis penaes os 
actos já incriminados a que a imprensa póde 
servir de instrumento e de appliear a estes 
actos, quando tiverem sido commettidos ou



tentados por meio da imprensa, a penalidade 
que lhes convem ; e como a imprensa não é o 
unico instrumento com que se possa praticar 
taes actos, ella não será mesmo, debaixo deste 
ponto de vista, o objecto de uma legislação 
particular.» Eis o ponto culminante — de 
plena liberdade illimitada — a que havia 
attingido o exercido da imprensa ao ser pro
mulgada a Constituição.

Esta consagrou-o, manteve-o, garantiu-o, 
mas, fazendo-o — acrescentou alguma eousa 
de novo : prohibiu o anouymato. Sem ferir a 
liberdade de imprensa — a Constituição quiz 
extinguir a fonte principal dos abusos a que 
ella se prestava,quer estes chegassem a attin- 
gir as proporções de verdadeiros delictos,quer 

* se mantivessem nos limites dos simples ex
cessos inaccessiveis á acção da lei penal.

A não ser pira operar uma reforma com
pleta no regimen, porque, disvirtuando-a, 
exercia-se a liberdade de imprensa ató então, 
a segunda parte do § 12 do art. 72 da Consti
tuição é uma superfeetação, Uma inutilidade, 
simples disposição decorativa, destinada a ser 
lettra morta.

E’ incontestável que dão-se excessos no uso 
da liberdade de imprensa que. sem serem cri
minosos, sem revestirem as fôrmas caracteris-

C ticas de um delicto commum, nem por isso dei
xam de ser nocivos à sociedade. Fórado alcance 
da lei penal, a Constituição quiz que elles so- 
ffressein o unico correcti vo que os pôde attiugir, 
sem lesàr o principio da plena liberdade — a 
sancçâo morai da opinião pjibliça, aquesubtra- 
lil á m~-Sél5sTé üs ãuc t ores acoThendo-se á sombra 
do anonymato. Ao lado da responsabilidade 
legal que alcansa uma parte sómente dos que 
se servem da imprensa, a responsabilidade 
moral que a todos alcança, que a todos colloca 
no mesmo nivel diante da justiça social. Diver
gimos da maioria da Commissão neste ponto, 
que reputamos o essencial, o unico mesmo 
sobre que temos de providenciar, pois o mais 
inci le naesphera do direito criminal regulado 
pelo respectivo Codigo. Da lettra e do espirito 
do texto constitucional o que se conclue na
tural e logicamente ô que o legislador quiz 
estabelecer um principio de ordem moral que 
domine todo o regimen da liberdade de im
prensa, principio que, praticamente, se traduz 
na responsabilidade directa, pessoal e intran- 
sfTerivol de cada um pelo que houver escripto, 
responsabilidade que só se póde fazer effectiva 
pelaassignatura do proprio autor debaixo dos 
seus artigos.

/ --O legislador constituinte não visou simples
mente puuir mas, sim, moralisar, não cogitou 
apenas de reprimir os delictoscommuns resul
tantes do abuso da liberdade de pensamento, 
mas modificar visceralmente a constituição 
legal da imprensa, antepondo a garantia 
moral do escriptor á do jornal, destruindo,

pela base, o regimen dos responsáveis por 
transiçio, das autorias fictícias, regimen que, 
assentando no anonymato, dava em resul
tado, si não a negação de toda a responsabi
lidade, ao menos diffieuldades insuperáveis 
para apural-a.

Dizer como a commissão — que basta para 
satisfazer o pensamento do legislador que 
hajam « responsáveis moraes pelos conceitos 
emittidos», não é regulameutal-o, é illudil-o, 
é contrafazel-o, mantendo sob apparencias e 
por outros expedientes, o queello quiz des
truir, ó uma transigência injustificável com 
hábitos e interesses enraizados á sombra de 
uma legislação perversora do senso moral da 
sociedade e nulla para os e fiei tos legaes.

Não nos são desconhecidas as razões a que 
se soccorrem os que desejam, disvirtuando os 
intuitos claríssimos do legislador constitu nte, 
transigir com o anonymato, permittil-o sob 
outra fórma, identificando os seus com os 
destinos da liberdade de imprensa, confun
dindo-os, tornando a existência da segunda 
dependente do primeiro.

Allegam uns que a disposição da ultima 
parte do § 12 do art. 72 foi um enxerto extra
vagante, resultado da influencia do espirito se
ctário de uma doutrina philosophica, inimiga 
da imprensa, que dominou no Congresso 
Constituinte ; negam outros que tal losse a. 
origem da disposição constitucional para te
rem a liberdade de interpretal-a, contempo- 
risando com o anonymato.

Uns o outros, contradizendo-se, visam, to
davia, o mesmo objectivo.

A verdade, porém, não está inteiramente 
em nenhuma destas opiniões : cada uma tem. 
delia, apenas, uma parte.

O historico da questão no Congresso Consti
tuinte oíferece valioso subsidio, indispensável 
a quem quizer conhecer o pensamento do le
gislador.

Que a parte final do § 12 do art. 72 da Consti
tuição seja uma conquista devida, em grande 
parte, á doutrina philosophica que actuou 
fortemente nas deliberações da Constituinte 
pelo vigor, pertinácia e disciplina dos seu3 
sectários— ó possível, sem que todavia pos
samos descobrir em que isso possa prejudicar 
o valor intrínseco da idéa e as vantagens da 
sua adopção.

E’ possível, dissemos, não affirmamos, pois 
do exame historico o que se verifica é que 
ella implantou-se na Constituição sem esforço, 
naturalmento, como uma resultante lógica 
do regimen politico que se inaugurava, como 
uma necessidade geralmente sentida, como 
um remedio que todos aceitavam conven
cidos da sua urgência e eiíicasia, sem indagar 
da sua origem, como uma modida que por si 
mesma se impunha, independente do patro
cínio de escolas, como uma verdade commum
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a todos os espíritos,que a nenhum repugnava, 
porque a todos seduzia pela sua excellencia, 
que não era propriedade desta ou daquella 
doutrina philosophica, porque a todas se 
adapta e com todas so concilia, se harmonisa 
o se conforma.

Idéa que importava n’uma radical trans
formação do regimen da liberdade de im
prensa, não soffreu a minima impugnação no 
Congresso Constituinte, não foi assumpto de 
debate,não teve necessidade de ser defendida, 
porque não foi atacada, surgiu victoriosa, 
sem lutas e sem confrontos.

Não se a encarou como o lemma de uma 
doutrina philosophica, nem como bandeira 
de grupos : sagrou-a a grande maioria dos 
suffragios do Congresso.

Certo, porém, o positivismo, que vê na ex- 
/tincção do anonymato uma condição indis- 

f  ponsavel á diguirtcação da imprensa, que tem 
a responsabilidade individual do escriptor 

j como um principio básico do levantamento 
do nivel moral da sociedade, influiu podero
samente para a sua consagração no Estatuto 
Constitucional; incontestável é também que 
coube-lhe a prioridade na apresentação .justi
ficada d’esta idéa, que, realizada sem tergi
versações e sophismas,— elle afllrma —é 
capaz por si só de assegurar o garantir em 
toda a sua plenitude a liberdade de pensa
mento, cohibindo, ao mesmo tempo, os seus 
desvarios, o que até hoje não se poude con
seguir com os expedientes preventivos e os 
rigores penaes.

O que se póde, pois, concluir imparcial e 
lealmente do modo suave por que o principio 
da prohibição do anonymato foi consagrado 
na Constituição pelo voto de um Congresso 
trabalnado por correntes de opiniões tão 
antagônicas, é que ao positivismo coube ape
nas a missão — e ha mais elle não aspira — 
de indicar a verdadeira e unica solução do 
problema, de despertar o que estava em 
germen, de dar corpo ao que estava latente 
em todos os espíritos, e tal a evidencia do 
valor da idéa, tanto ella se ajustava à indole 
do regimen que se inaugurava, que conseguiu 
desarmar as prevenções,calar os preconceitos, 
emmudeeer os interesses,vencer todas as pos
síveis resistências que a sua origem suspeita 
poderia despertar, impondo-se como uma ver
dade axiomatica, cuja efflcacia não se discute, 
porque sente-se, vê-se, palpa-se.

E nem se comprehende que haja razões que 
possam obscurecer os méritos e retardar a 
realização de uma medida que é apenas — a 
verdade em acção, a não ser a transigência 
com os velhos hábitos da hypoc-risia social e 
com interesses que podem ser muito respei
táveis, ter raizes muito profundas, mas que, 
em todo caso, devem ceder diante dos inter
esses superiores da sociedade.

O subsidio que fornecem os annaes da 
Constituinte a respeito do assumpto é o se
guinte : o Governo Provisorio, no projecto de 
Constituição que apresentou ao Congresso, 
manteve a legislação em vigor sobre o ano
nymato e a liberdade de imprensa; o A pos
tulado Positivista organisou, por sua vez e 
de accordo com o systema philosophico que 
professa, um esboço de Constituição, emen
dando nesta parte o projecto do Governo, pois 
consagrava a prohibição do anonymato; a 
commissâo dos 21, encarregada de rever e 
modificar o projecto do Governo, refor.nou-o, 
adoptando a idéa do Apostolado e o Congresso 
approvou, sem discussão, o pensamento per
filhado pela commissâo.

Não colhe, como se pretende, para provar 
que a emenda da commissâo dos 21 foi intei
ramente alheia á influencia do positivismo, 
o facto de não ser a emenda do Apostol.ado 
transcripta na Constituição nos mesmos ter
mos em que elle a formulou. Nem de outra 
fórrna poderia ser.

A mudança de forma não altera a essencia 
da questão.

A Constituição adoptou o que a emenda 
queria : a extincçâo do anonymato.

O que houve foi que o Apostolado apre
sentou a idéa revestida da sua fórma pratica, 
serviu-se do meio para bem traduzir o fim.

A Constituição destacou o principio, dei
xando o processo de realizal-o a lei ordinaria.

Não é crivei que o legislador quizesse o 
fim, prescindindo do meio unico capaz de con- 
seguil-o, que adoptasse o principio e re 
pudiasse o processo que o torna praticável, 
fazendo, assim, uma obra de insinceridade e 
de má fé, porque ó preciso desde já salientar 
que a extincçâo do anonymato como condição 
indispensável á moralidade da imprensa — 
não é uma novidade, como não o ó também 
a affirmação de que o meio unico de attingir- 
se este resultado é a responsalidade indivi
dual, traduzindo-se na obrigatoriedade da 
assignatura dos artigos pelos seus proprios 
autores.

Abolição do anonymato e responsabelidade 
individual, directa e instransfferivel são idéas 
correlatas, surgiram ao mesmo tempo, teem 
a mesma origem philosophica, completam- 
se, são inseparáveis, a segunda está impli
citamente contida na primeira, uma pre • 
suppõe a outra.

Em França, por espaço de 30 annos, de 
1850 a 1881, vigorou este regimen, creado 
pela celebre lei Tinguy.

Na adopção desta medida pela legislação 
franceza deu-se alguma cousa de semelhante 
ao que entre nós so passou, ministrando-nos 
o seu historico um seguro critério, não só
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para a interpretação do texto em que a nossa 
Constituição a consagra, como para o conhe
cimento exacto dos fins a que ella se propõe.

La—como aqui—fez-se sentir a influencia 
do positivismo no parlamento, coube-lhe a 
prioridade na apresentação da idea.

Com a modéstia que o caracterisa — disse a 
respeito o Sr. Ernilio Littré : «No meio da 
polemica desabrida que se travara entre os 
aous campos durante a presidência de Luiz 
Napoleão, Augusto Comte pensou que obter- 
se-hia na discussão mais boa fé, justiça e di
gnidade si a lei obrigasse os autores a assignar 
seus artigos, e, fosse por simples coinci
dência ou porque a proposição chegasse 
aos ouvidos de alguns membros da Camnra, o 
facto é que uma lei foi votada algum tempo 
depois, tornando obrigatória a assignatura »

Lá—como aqui—adoptou-a uma maioria 
composta de adversários intransigentes do po- 
sitivismoeopropnodeputadoquea perfilhara, 
dando-lhe o prestigio da sua palavra autori- 
sada — ressumbra do eloquente discurso crm 
que a justificou — era um espirito profunda
mente embuido de todos os vicios e precon
ceitos da methaphysica política e religiosa.

Ninguém indagou a origem da idéa: o 
que todo mundo comprehendeu e sentiu foi 
que — dado o effeito negativo, o insuccesso 
flagrante o completo das leis penaes para 
conter os desvarios da licenciosidade jor
nalística, era uma medida salvadora, imposta 
pelas circumstancias cora o caracter do uma 
necessidade absoluta.

Era taes condicções o seu cunho de secta
rismo desappareceu para ver-se sómente as 
vantagens moraes incalculáveis que advi
ríam á imprensa e á sociedade da sua ap- 
provação.

Foi assim em França, foi assim no Brazil, 
o que prova sómente que a idóa consignada 
no § 12 do art. 72 da Constituição, o que ó, 
antes de tudo e sobretudo, ó uma idéa liberal, 
moralisadora, eminentemente republicana. 
Como tal, apoiando o projecto Tinguy, que 
tornava obrigatória a assignatura dos artigos, 
reivindicou-a M. Lavergne :

« Esta idóa que consagrais no vosso pro
jecto, disse elle, pertence à opposição : vós 
nol-a roubastes. A responsabilidade em todos 
os actos—na palavra, no escripto, em tudo, 
ó um principio genuinamente republicano e 
nós o reivindicamos. »

Assim o que 0 nosso legislador constituinte 
q u i z q ua n to a o a nouy mato e 1 le o disse em t er mos 
claros e insophismaveis: « fica prohibido ». 
A questão, pois, para nós, reduz-se estricta- 
mente ao seguinte: achar o meio pratico de 
prohibil-o, sem oflender ao principio mesmo 
da liberdade de imprensa assegurado e ga
rantido na primeira parte do § 12 do art. 72 
da Constituição, porque esta — é necessário

que oafflrmemos, separou, distinguiu, tornou 
inconfundíveis a plena liberdade de pensa
mento e o regimen do anonymato, julgou 
incompativel o exercício regular e legitimo 
da primeira com a existência do segundo, 
causa efficiente da sua deturpação, dos seus 
excessos e desvarios.

E’ possível, porem, conseguir-se a extiucção 
do anonymato com o regimen dó responsável 
legal pelo que outrem houver escripto ?

Ha medid i que melhor satisfaça os intuitos 
do legislador constituinte que a obrigação do 
proprio escriptor assignar os seus escriptos ? 
Esta obrigação restringe ou offeude o principio 
mesmo da plena liberdade de pensamento ?

Não ! respoudeu Louis Blanc, insuspeito ao 
que o radicalismo democrático tem de mais 
avançado, que amou e defendeu a liberdade 
de imprensa com a paixão indomável e in
transigente com que serviu as causas liberaes 
que esposou o que foram todas.

Combatendo o caucionamento que o gover
no de 1848 impunha á imprensa como um 
meio do diíflcultar o seu desenvolvimento, 
depois de consideral-o um expediente igno- 
rainioso, que convertia o escriptor em instru
mento do industrial, em escravo do homem 
de negocios, que mercantilisava o pensa
mento, tornando o dinheiro o responsável dos 
seus abusos, depois do demonstrar o insucces- 
to e a inefficacia de todas as medidas re
pressivas e preventivas com que até então 
se tentara estancar a fonte dos desmandos 
da imprensa, a impropriedade dos meios ma- 
teriaes para moderar os seus excessos, elle 
perguntou e a si mesmo respondeu:

« Mas então, qual será a garantia contra 
os abusos possíveis da imprensa ? A garan
tia será a responsabilidade pessoal, e é a 
melhor.

Que não se exija mais que «a assignatura 
posta embaixo do artigo publicado,» eu com- 
prehendo, mas não vejo verdadeiramente in
conveniente em que se faça o autor firmar 
também com a sua assignatura o autographo 
que se tiver de enviar ao Procurador da Re
publica afim do que cada um seja admittido a 
responder por sua obra.

Eis o que ó justo, o que é moral, o que é 
humano, o que é conformo á dignidade do 
homem.»

Em synthese ahi se acha toda a doutrina 
e toda a defesa do principio que se contém no 
§ 12 do art. 72 da nossa Constituição.

E, continuando na mesma série de raciocí
nios, Louis Blanc resprndeu, pulverisando, ao 
argumento de que lançam mão os adversa
rieis da assignatura obrigatória na impossibi
lidade de negar a sua efflcacia, a sua justiça, 
a sua naturalidade, isto é, o de ser uma me
dida inexequivel, illusoria e inócua pela faci
lidade de ser burlada na pratica. «Objecta-se
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com a substituição possível das assignaturas, 
cita-se o abuso das gerencias fictícias, mas 
não se reflecte que este abuso das gerencias 
fleticias é porque até hoje esteve escripto 
« na lei que a lei reconhece em matéria de 
imprensa o priDcipio da responsabilidade in
dividual», a unica que se concilia com os cos
tumes de uma nação leal, a unica conforme a 
dignidade do homem e aos hábitos do Estudo 
republicano.»

De fucto. Não era possivel cohibir o abuso 
<jue tinha o seu fundamento na própria lei, 
que esta não só permittia como sanccionava. 
Para todos os effeitos a legislação do Império 
sobre a liberdade de imprensa, sem cogitar 
do lado moral do problema, limitava-se 
lambem a exigir simplesmente um respon
sável legal.

Foi contra esta situação creada á sombra 
do anonymato « que é tão perigoso para os 
que o soffrem, como corruptor 1 ara os que o 
exercem », que a Constituição insurgiu-se.

Si é incoutestavel que a imprensa, como 
todo poder, tem em si mesmo, inherente ' 
sua natureza, a tendencia irresistível para 
abuso, o pendor instinctivo para o exces^> 
não soffre lambem duvida que o anonymato 
estimula, facilita, torna possivel e é mesmo o 
instrumento mais adequado á suas explosões.

Eliminal-o é, pois, sem de fórma alguma 
ferira liberdade mesma, habilitai a a preser
var-se contra os seus proprios arrastamentos 
impulsivos, tornando-a menos accessivel á in
fluencia das suas tendências maléfica; , isto 
só será, porém, uma realidade quando o re- 
gimenda liberdade de imprensa for o contra
rio do que é aetualmente, quando der-se ao 
dispositivo final do art. 72, § 12 da Contis- 
tuição a unica intelligencia que elle com
porta.

Esta reduz-se ao seguinte : tirar o respon
sável legal do logar que só o autor póde o 
deve occupar, tornando illegaia substituição 
‘est! pelo testa de ferro, evitar a possibilidade 
do autor de facto ser substitituido pelo autor 
de direito, fazer que seja puuido pelo abuso 
não quem a isto se presta de motuo proprio 
ou por simples formalidade lei, mas quem 
o commetteu, não o responsável jnridico, 
eação arbitraria do legpislador, mas o re
sponsável, unico, real, vedadeiro.

Que o abuso continue, mas que quem o pra
ticar faça-o certo de que não o ampara a 
justiça de quo commette um crime e não um 
acto licito, permittido e patrocinado pela lei ; 
que o faça certo de que, quando mesmo o seu 
acto escape à saneção legal por não revistir 
os caracteres da figura complela do delido, 
nem por isso escapa á saneção moral da soci
edade, ás vezes mais poderosa que a dos 
codigos.

« A licença das opiniões individuaes, disse 
Royer ColJard, só encontra repressão efficaz 
na energia da opinião geral e da razão pu
blica.»

Ora, é condição imprescindível para o pro
nunciamento seguro e consciencioso da opinião 
que ella conheça o escriptor a quem tem de 
reprimir e outro meio não ha de conseguir-se 
este objectivo sinão dando ao art. 72 da 
Constituiçãu a unica interpretação racional e 
lógica que elle comporta, sob pena do mesmo 
ficar nas paginas do nosso estatuto básico 
como um texto inerte ou uma formula vasia ; 
não tem limites e restricções a liberdade de 
imprensa, mas todo o artigo deve ser assi- 
gnado pelo seu autor.

Só assim ter-se-ha a responsabilidade indi
vidual como o natural correctivo da liceuça, 
só assim poder se-ha dizer da nossa imprensa 
o que da de Inglaterra alguém já disse após 
a lei de Fox de 1792: « que com a obtenção 
da própria liberdade, ella adquirira o poder 
'o tornar-se digna de merecel-a».

O divorcio, que a Constituição estabeleceu, 
radical e absoluto, entre a liberdade de im
prensa, que ella assegurou, e o anonymato, 
que ella prohibiu, como condicção indispensá
vel á moralidade da primeira, como preser
vativo á sua deturpação e garantia à sua im- 
munidade, existirá quando a responsabilidade 
individual for effectiva, quando cessar o re- 
gimen das autorias presumidas e transfferi- 
veis, quando entre o oífeudido e o olfensor 
não permittir-se intermediários de qualquer 
especie, quando o aggredido puder desmas
carar e inflingir ao aggressor o castigo le
gal ou expol-o ao julgamento publico, quando 
o escriptor souber que não o resguarda das 
penas do codigo ou das sentenças da õpiuião 
outra responsabilidade que não a sua própria, 
« quando a lei não tolerar qae se entregue 
á justiça o testa de ferro em logar do autor, 
o innocente em vez do criminoso, a men
tira em vez da realidade, systema que avilta, 
que corrompe e que degrada a imprensa, e 
a sociedade offerece, apenas, garantias illu- 
sorias ! »

Ha desvies, intemperanças, excessos de 
imprensa que a ninguém attingem indivi
dualmente, que não chegam a constituir-se 
delictos, mas quo vão até a licença na lin
guagem e nas idéis, extravagâncias o para
doxos que chocam a ordem moral e política, 
doutrinas perigosas, desvarios insensatos.

São sem influencia na sociedade ?
Não ha quem o atfirme. Para estes que es

capam a alçada criminal só ha um correctivo 
— a responsabilidade moral, mas para que 
esta seja eíllcaz precisa de uma condição — 
quo cm nada olfende a plena liberdade do es
criptor— que o publico o conheça, quo elle 
assuma individualmente a autoria dos seus



conceitos, que a sua personalidade appareça 
reduzida as suas justas p-oporções, sem a 
transfiguração quo llie empresta o indofo- 
nido, o vago, o mentiroso prestigio do ano-
D y m o .  , . .

Qu ; as opiniões tenham o valor que lhes 
/possa eommunicar quem as enuncia.

Está isso no interesse da sociedade que quer 
saber quem a doutrina, no do indivíduo que 
quer conhecer quem o julga ou aggride, no 
do proprio cscriptor, que acirretará com 
os louros e os applausos, as  ̂ vantagens e os 
méritos dos seus oscriptos, não tendo, toda
via, o direito do eximir-se as suas mas con
sequências desde que faça obra de sincen- 
■dade e boa fé.

« Cumpre á consciência publica armar-se de 
severidade contra as injurias, as diffamações, 
as calumnias, os erros, as provocações, tudo. 
emflm, o que hoje constitue o dominio dos 
delictos e dos crimes da imprensa ou da pa- 
avia. . . . . .  .

Cumpre ã consciência publica proteger 
energicamente a sociedade o o indivíduo», 
disse Emilio de Giranlin, e d:sse-o, depois de 
proclamar, com a historia o os codigos nas 
mãos, a inetílcacia de todos os regimeus, sys- 
temas, exi elientes e meios materiaes de pre
venção e repressão contra os abusos da pala
vra escripta, de declarar quo o unico corre- 
ctivo da imprensa era a própria imprensa.

Nem ó outro o noss objectivo, nem melhor 
pod riann s demonstrar a necessida.de dos ar
tigos atsignados para dar-lhe realidade pra
tica.

O eminente publicista a que soccorreu-se 
a maioria da commissão para condemnar a 
obrigatoriedade -da assignatura, esqu ceu-se 
de tirar as consequências lógicas do seu ra
ciocínio, não viu que esta severidade da opinião 
para que ello appollava como a unica força ca
paz do refreiar o abuso da imprensa não po
dería existir einquanto o jornalismo não se 
individualÍ3asse, emquanto ella tivesse diante 
de Sj _  confundindo-a, forçando-a a deter-s-> 
em conjecturas e presumpções, a figura vaga 
e impalpavel da solidariedade commum das 
redacções collectivas...

Sem res|ionsabilidade individual certa, po
sitiva, visivel, insus 'eptivelde transfferencja, 
a sancção moral da sociedade será uma burla 
e uma irrisão, ficará, como a legal, sujeita 
aos mesmos erros e mystiricações, o critério 
publico continuará a tactear no desconhecí to 
e no intangível do anonymato.

Cumpre não perder de vista a face moral 
do problema da liberdade de imprensa, quo 
foi precisa o principalmente o que preoceu- 
pou o legislador constituinte, levando-o a 
decretara probibiçãoinItmine do anonymalo, 
sem reservas e restricções.

3015

Não o desconheceu a maioria da Commissão, 
ao contrario — sentiu-o, mas cedeu á influen
cia dos prejuízos e preconceitos, transigindo 
com o falso prestigio das redacções colle
ctivas.

Outra cousa não significa a creaçao do 
redactor moralmeute responsável por tudo 
quanto se publicar na parte edictorial dos 
jornaes, independente da obrigatoriedade da 
assignatura, clausula imposta sómonte aos 
artigos publicados nas secções inedictoriaes.

Assim, isentando os artigos da redacção da 
obrigatoriedade da assignatura e exigiudo-a 
para os dos particulares — o projecto da com
missão é contradictorio comsigo mesmo, 
alílrmae nega ao mesmo tempo, tem dous 
pesos o duas medidas, o que é verdade em 
uma é mentira em outra parte, interpreta a 
Constituição de uma fórma para uns e de 
fôrma diversa para outros, tem uma moral 
para os humildes e outra para os poderosos.

A Constituição não fez distincções: quiz 
que to los fossem iguaes nos abusos de im
prensa perante a lei e a sociedade, perante 
a justiça dos tribunaes e a da consciência
publica. . _ _ , ,

E, pois, o projecto da Commissão nao e só 
contradictorio, é também illogico e odioso 
quando, creando differenças que a Constitui
ção quiz apagar, dá o privilegio do anonymato 
aos que, ao menos presumptivamente, estão 
ein condições do prescindir da sua sombra e 
voda-o aos que muitas vezes teriam necessi
dade, pelas contingências da sua posição, de 
nelle refugiar-se, buscando uma valvula aos 
seus desabafos e às suas queixas de obscuros 
e desamparados, opprimidos pela violência 
ou victimados pela injustiça.

Perante o preceito amplo, gonenco e ab
soluto do art. 72 § 12 da Constituição sao ar
bitrarias e violentas quaesquer distincçoes.

Estas repugnam á sua lettra e ao seu es
pirito, á sua indole e aos seus intuitos.

Pelo projecto a situação dos redactores nao 
se modifica, sómente o dos particulares se
aggrava. , . ,.

Mas não é osta malsinada secçâo ínoui- 
torial sobre que a commissão fez cahir o 
peso da sua inflexibilidade, secçâo já de si 
mesma tão deprimida e desconceituada, que 
mais precisa da flsealisação do publico e do 
rigor das leis, ella, em geral, reputada a 
valia commum por onde se escoam as im
purezas jornalisticas.

A secçâo que mais precisa da flscalisaçao 
moral da sociedade, que mais perigosa se 
torna pela espectativa benevola com que o 
publico a vê, pela facilidade com quo aceita 
sem exame, confiante e crédulo, os seus 
conceitos, desarmado diante da sua im
pessoalidade, ó a redactorial, é a dos jorna
listas de profissão, dos que visam influir na
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opiuião publica, moldando-a â feição dos seus 
interesses e das suas ambições individuaes, e 
que ató hoje o teem feito envoltos no anony- 
mato, tirando do falso prestigio que este lhes 
empresta o segredo da sua forçi, supprindo, 
muitas vezes, com o respeito supersticioso 
do mysterio e do desconhecido com que se 
acobertam a vulgaridade das idéas, a mes
quinhez dos conhecimentos, a extravagancia 
dos paradoxos, a iucoherencia das opi
niões, as deíiciencias da autoridade moral 
e delle liaurindo o incentivo para todas as 
audaeias nas doutrinas como no estylo.

Criticando a lei do Governo rio-grandonse 
que propunha-se regulamentar o anony- 
mato na imprensa, o Sr, Miguel Lemos — 
depois de demonstrar que, prohibindo apenas 
o uso de nomes e assignaturas falsas e de 
pseudonymos e limitando a responsabilidade 
criminal aos editores, impressores e proprie
tários do jornal e da typographia em que este 
se imprimisse, sem estabelecer a pesquiza do 
verdadeiro autor das publicações, ella man
tinha simplesmente a industria vergonhosa 
do testa de ferro, accrescenta :

« Em segundo logar, a nova lei rio-gran- 
'ense isenta da obrigação da asssignatura 
toda a parte editorial dos jornaes.

O anonymato, por conseguinte, continuará 
a vigorar ahi, como um privilegio dos jor
nalistas.

Entretanto, em virtude mesmo do seu ca
racter profissional, é justamente essa classe 

ue mais prec sa da liscalisação moral do pu- 
lico ; ora, esta nunca poderá exercer-se 

com efficacia emquanto os jornalistas não fo
rem obrigados pela lei, como qualquer outro 
cidadão, a assignarem os seus escriptos.

A declaração do nome do redactor ou 
editor responsável no frontespício da folha 
não basta e protegerá a continuação dos mes
mos abusos.

E’ necessário que cada artigo ou secção 
editorial traga a assignatura do seu verda
deiro redactor.

Tal obrigação em nada offende a maxima 
liberdade de imprensa, e constitue, ató, uma 
de suas condições necessárias, pois não ha 
completa liberdade sem inteira responsabili
dade, pelo menos moral, e esta, na especia 
de que tratamos, só pòde ser real mediante! 
a prohibição completa do anonymo.»

Longa foi a citação, mas assim era preciso.
A critica que nella se contém — severa e 

justa, attiuge, em cheio, o projecto da com- 
missão que, si não ó em tudo uma simples re- 
vivescencia da lei rio-grandense, obedeceu in- 
contestavelmente á mesma corrente de pre
juízos e preconceitos com que transigiu o Go
verno republicano que a decretou.

Assim, aos que consideram o anonymato, 
identificando-o com a liberdade de imprensa,

util aos jornalistas de profissão e perigoso, si 
permittido aos particulares, ó preciso lembrar 
oquo disse Benjamin Coustant: « Não ó como 
uma vantagem para os escriptores que a li
berdade de imprensa é necessária.

Ella é necessária como a palavra aos cida
dãos de todas as classes.

Si elles teem necessidade de pedir soccorro 
quando se os ataca na estrada ou se violenta 
á noite às portas do seu domicilio, teem 
também necessidade de poder reclamar pela 
imprensa contra o arbítrio que os fere e a 
violência que os acabrunha. A causa da im
prensa ó a dos rendeiros quando se os 
saqueia, dos iunoccntes quando se os detém 
ou se os lança na solidão dos cárceres longín
quos, doscommerciantes quando se os arruina 
por uma política falsa e deplorável, dos em
pregados quando se os destitue, calumuiando- 
os, emllm, de todas as victimas da injustiça e 
da oppressão. »

Mais liberal que o projecto da Com missão, 
comprehendendo melhor a natureza do re- 
gimeu democrático e traduzindo com mais 
fidelidade o pensamento do legislador con
stituinte, foi, certamente inspirado nessa 
corrente de idóas, que o projecto do senador 
Dantas, apresentado em 1869, exiggiudo a 
obrigatoriedade da assignatura para todas as 
publicações de imprensa,delia isentava as que 
contivessem a queixas ou denuncias contra a 
autoridade ». Mas sobre ser illogica e odiosa 
a disposição do projecto que exige a assi
gnatura dos artigos ineditcoriaes sómente, ó 
incompleta e absolutameute inócua desde 
que « não estabelece a pesquiza do verda
deiro autor », contentando-se com a simples 
formalidade de uma assignatura — verdadeira 
ou falsa, não importai

O artigo escripto por uma, póde ser assi- 
gnado por outra pessoa:— reconhecida a 
assignatura desta por um tabellião está o 
autor de empréstimo sagrado autor verda
deiro.

A lei está satisfeita, mas o anonymato, que 
a Constituição prohibiu, está de pó e o testa de 
ferro tem abertas as portas da imprensa á 
sua industria ignóbil, a coberto de vexames 

^contratempos.
O systema das redacções collectivas e 

anonymns corporificadas em um «nome feito» 
todo o mundo conhece. O responsável legal 
e moral, o redactor visivel e ostensivo é, 
muitas vezes, simples figura decorativa, que 
vive da seiva de toda uma multidão do ta
lentos e aptidões diversas que medram in
gloriamente na obscuridade, contrafazendo 
os seus impulsos, as suas originalidades e as 
suas idéias, apagando o cunho da sua per- 1 
sonalidade, para guardar a linha da compos
tura obrigada imposta pelo grande homem 
que faz a fortuna do jornal com o prestigio

t
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da sua reputação consagrada e aceita sem 
discussões.

Os males deste processo de fazer imprensa 
ferem de preferencia os talentos que se en
saiam, que veem-so assim privados do melhor 
do í-eu trabalho e das suas energias, que todo 
deriva para o patrimônio de glorias e pro
ventos do redactor ostensivo.

Ao amesquinhamento do valer material da 
sua ccllaboração junta-se a privação das suas 
nobres e legitimas aspirações de renome e 
fama... Os applausos o a estima que con
quistam os seus trabalhos passam por sobre a 
sua obscuridade obrigada para sagrar o re
sponsável visível.

Reelainal-os é attentar contra a honorabi- 
lidade do grande homem a que está ligado o 
segredo do prestigio moral e da prosperidade 
material da empreza a que elle dá o seu 
nome. , ,

Para os forçados a obscuridade, o regimen 
dos artigos assiguadosó, pois, a porta aborta 
á satisfação dassuas ambições do notoriedade, 
á justiça dos seus merecimentos, ao devido 
apreço acs seus trabalhos, tanto quanto á 
ruina das reputações de « coterie » e dos no
mes que se impõem pelo que se presume que 
elles fazem ou pelo que se acredita que elles 
possam fazer.

E a reivindicação da autonomia e indepen
dência dos escriptores, conquistadas á luz da 
publicidade, dia a dia, graças ao regimen dos 
artigcs assignados que os habilitou a quebrar 
o ju-0 do industrialismo que lhes explorava 
o talento e as aptidões, não concorreu em 
pouco para a guerra que se fez em França à 
applicação da lei Tinguy que o estabeleceu, 
abolindo o anonymato.

Apreciando o desuso em que cahio esta lei, 
disse um illustre escriptor: « Elle foi devido 
ao facto dos directores de jornaes acredita
rem-se lesados.

Temos debaixo das vistas o artigo de um 
publicista muito distincto, redactor em chefe 
de um jornal justamente estimado, que com
bate a obrigação da assiguatura. Elle não 
conseguio demonstrar que o interesse geral 
lucrasse com a sua suppressão, mas vê-se 
claramente a inveja que o succosso de seus 
collaboradores lhe causava. Nos jornaes em 
que a assiguatura não ô admittida toda a 
honra pertence á direcção.» A obrigação da 
assignatura é, assim, uma das mais bellas 
modalidades da lei darwinica da « luta pela 
vida »: é a luta pelo successo, leal e franca, 
ás claras, de viseira erguida. Hão de suc- 
cumbir os fracos, mas os foites, 03 capazes, 
os dignos — estes teem segura a victoria e 
garantido o exito das naturaes ambições 
que o seu valor moral e o seu mérito intel- 
lectual legitimam.

Sem nada tirar à liberdade de pensamento, 
sem crear-lhe o minimo estorvo ou constran
gimento, a obrigação da assignatura ó util á 
sociedade, ao indivíduo, â imprensa, ao pro- 
prio escriptor. E’ uma disciplinado caracter. 
Obriga á coherencia nas idóas, á tidelidade 
aos princípios, o amor ao estudo, o escrú
pulo nos conceitos, a temperança na lin
guagem .

O jornalista que desdenha da sua pro
fissão e desonra dos seus escriptos, que de
prime ou exalta, que infama ou elogia com 
a mesma insensibilidade o leveza, porque en
volve-o o vóo impenetrável do anonymo 
que o incita a todos os extremos e desvarios, 
porque o ampara a responsabilidade colle- 
ctiva dentro da qual desappareee a sua pró
pria, subtrahindo-o, individualmente, à vin- 
dicta do oíTendido e ao julgamento da opi
nião, terá outra conducta com o regimen da 
assignatura obrigatória.

Elle sentirá que, para impôr-se á es
tima o ao conceito publico, tem necessidade 
de moderar os seus impulsos, de corrigir as 
suas tendências, de reagir contra as solicita
ções desregradas do seu temperamento, de 
ser commedido e de ser justo. I<allar-se-na 
mais a linguagem das convicções e da sin
ceridade que à dos interesses e das paixões. 
Podem contestal-o com razões e sophimas 
mais ou menos engenhosos os advogados 
anonymato, mas isto ó o que é commum, ' 
tural, humano.

Na imprensa política, sobretudo, é de in
discutível efilcacia esta medida como um 
freio á versatilidade das opiniões, ás aposta- 
sias, às transigencias com todas as situações, 
á inconstância com que se combate hoje o 
que hontem se defendeu, desmoralisando-so 
os princípios, pervertendo-se o senso moral 
do povo, levando-se à sociedade à descrença, 
à duvida e à anarchia.

do.

O escriptor «serâmais commedido na fórma, 
mais consciencioso no fundo», pesando as suas 
palavras, medindo o alcance das suas sen
tenças. Tendo diante de si a perspectiva do 
desprestigio da opinião para quem escreve a 
descoberto, elle esforçar-se-ha para gran- 
gear a sua confiança, si a não possue 
ainda, ou manter os seus créditos, si já os 
tem firmados.

Como diz Dalloz: «Sempre que o jornalista 
empunhar a penna, acudir-lhe-ha immedlata- 
mente esta interrogação: «Terei coragem de 
dizer de viva voz, face a face, aos meus ad
versários o que vou escrever delles e de suas 
opiniões ?» E como um correctivo aos seus ex
cessos, como um aviso â ponderação e ao com- 
medimento, os riscos e os perigos da respon
sabilidade individual, constatada pelo tacto 
material da assignatura—ahi estarão.

V

t
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Si para a imprensa honesta e digna a as* 
signatura dos artigos é um poderoso elemento 
de successo, que corrige e attenua o perigo 
do abuso innato ao exercício da plena liber
dade, ella é, inconteslavelmente, a mina e 
a morte da imprensa malfazeja, da licencio- 
sidade.que está para o jornalismo digno como 
estão a dilTormidade e a aberração para os 
organismos sadios. Ella não ataca, não preju
dica, nao diminue a influencia, a autoridade 
moral do escriptor; ao contrarie—garante-a, 
quando esta é justa e merecida.

O que ella ataca, prejudica e fere na sua 
origem e nos seus elToitos ó o falso prestigio, 
a falsa autoridade moral, a influencia imme- 
rectda o corruptora dos escriptores que só ã 
sombra do anonymato medram e crescem, 
que temem-se da publicidade porque esta os 
reduz jis suas verdadeiras dimensões, pois 
que, não tendo luz e valor proprio, trilham 
e valem do brilho f.ituo e do valor artificial 
que o mysterio lhes empresta e que a publi
cidade espanca o desfaz. V

Valem os princípios, as instituições e as 
idéas pelos homens que as encarnam e as sym- 
bolisam. O contingente do valor pessoal que 
estes lhes communicam decide, muitas vezes, 
da sua influencia I ôa ou prejudicial, do seu 
exito util ou nefasto.

Na imprensa a verdade d’esta proposição não 
pode soffrer duvidas.

Reconheceu-o Tinguy quando justificava na 
Camara franeeza a necessidade dos artigos 
assignados.

Dizia elle:
« Qual é o poder verdadeiro da má im

prensa ? qual ó seu perigo ?
E' o prestigio do anonymo para a maior 

parte dos leitores.
Um jornal não ó obra de tal ou tal indi

víduo, é um poder mysterioso, é o prestigio 
do desconhecido.

Eis o poder da imprensa. Ella não é mais 
do que isto, e quando um artigo estiver assi- 
gnado, acontecerá o seguinte: ou a assigna- 
tura será honrosa, ou não o será.

Si o nome que se lè embaixo de um artigo 
ó_o do homem digno, conhecido pela eleva
ção de seu testemunho, pela pureza de seu 
caracter, pela coherencia e rectidão da sua 
conductu política, o artigo terá todo o valor 
que e»t • homem traz em si mesmo

Si for assignado por um homem sem con
ceito ou desconhecido, o artigo perde todo 
seu poder, todo seu encanto, todo seu pre
stigio.

Assim, ter-se-ha estabelecido na imprensa a 
mais completa veidade: cada um responde 
por sua obra.

Assim, do par com a completa verdade, a 
imprensa readquirirá toda a sua dignidade.

Eis como o escriptor que hoje se pormitte 
lançar a injuria, o ultrage, o insulto, quer 
ao indivíduo quer à sociedade, abrigando-se 
sobo manto do anonymo, occultaudo-se detrás 
do nome de um gerente, não ousará fazel-o 
quando for obrigado a assignar o que es
crever.»

A possibilidade dos abusos ó a mesma sob o 
regimen de .um redactor responsável, quanto 
sob o do gerente ou editor, havendo assim 
uma simples mudança de nome que em nada 
aflecta a situação actual da imprensa.

O que o legislador quer não é um respon
sável prévio pelo artigo, mas o seu verda
deiro autor, o que elle pretende ó que cada 
um responda directamente diante da lei e da 
sociedado pelos abusos que commetter, que 
acabe-se o systema que permitte, que torna 
legalmente possível, que sancciona o privi
legio do jornalista ou do autor do artigo col- 
locar entre elles e a justiça, entre o aggressor 
e o aggredido, um intermediário, um respon
sável ficticio—chama-se este gerente, editor 
ou redactor principal.

As palavras não mudam a essencia e a 
natureza das cousas. Não basta, pois, aos in
tuitos da lei que firme o artigo uma assi- 
gnatura qualquer, mas somente a do verda
deiro autor. O contrario seria uma medida 
illusoria, dando logar a que o autor verda
deiro do artigo escapasse a responsabilidade 
desde que o autor supposto « firmasse oston- 
sivamente o escripto alheio, com o seu nome 
proprio, com a sua própria lettra ». Para 
evitar-se esto processo de mystificação só ha 
um meio: completar-se a obrigatoriedade da 
assignatura com a pesquiza da sua authenti- 
cidade.

Quanto a nós — para bem interpretar a 
lettra e o espirito da Constituição, anonymo 
não será somente o artigo que não tiver nome, 
mas o que tiver nome falso, não bastando 
que elle seja assignado por um nome qual
quer, mas que o seja unicamente pelo autor 
de facto, por quem o concebeu e executou.

Não serve a responsabilidade post-factum.
A creação do redactor principal, como re

sponsável legal obrigatorio porquanto se es
crever e publicar nas secções edictoriaes, não 
satisfaz, e ao contrario, contrafaz o objectivo 
do legislador constituinte, não destroe, trans
forma sómente a ficção do gerente, edictor ou 
impressor responsável, mantém, de facto, o 
regimen do anonymato que a Constituição 
declara prohibido.

Declarar-se ou fazer-se alguém solidário 
com uma opinião ou responsável legal de um 
escripto não ó tornar-se o seu autor: este só 
póde ser quem o escreveu.

_Autoria não se presume, não se transffere, 
não se delega: constata-se, verifica-se, é pes-



—  13 —

sca], pertence a quem pratica a acção. Tudo 
o mais é ficção.

O responsável por um artigo póJe não ser 
o seu autor e ó a possibilidade desta transífe- 
rencia de autoria que a lei deve prever e 
diffleultar, tornando-a illegal e criminosa. 
O abuso da palavra escripta reveste um ca
racter personalíssimo.

Elle não nasce muitas vezes propriamente 
das idéas mas do modo de propagal-as, do
enuncial-as, de deffendel-as.

A violência e o excesso estão ant s nos 
processos que o escriptor emprega, no seu 
racter ena sua indole quenos seus conceitos.

Dentro do que se chama a redacção de um 
jornal do quo o redactor principal, de que o 
projecto da commissão cogita, é o responsável 
visível o ostensivo, ha espaço para aptidões, 
caracteres o tendências diversas, embora 
todos se achem ligados pela communhão dos 
interesses e aílinidade das idéas.

Do seio da responsabilidade collectiva des
taca-se, nitida e inteiriça, a responsabilidade 
ndividual que jamais se annulía e se con- 
unde, dada a diversidade do modo de agir de 
cada um como unia resultante da cultura, 
do valor moral, do temperamento e das ten
dências características e individuaes de todos.

Todos podem aspirar a conquista do mesmo 
ideal, ddfender a mesma causa, servir aos 
mesmos intuitos à sombra de uma mesma 
bandeira, nas columnas de um mesmo orgão 
de publicidade, mas cada um guardando a sua 
autonomia, de accôrdo com os seus impulsos 
proprios, imprimindo á sua colaboração a 
nota saliento e peculiar da sua personali
dade, empregando armas desiguaes, modera
dos uns, descommedidos outros.

Foi o que precisou com muita clareza 
Faustin Helie, commentando a disposição da 
lei de 1850 que exigia indistinctamente a as- 
signatura dos artigos :

« O legislador qui/. collocar ao lado da re- 
spomabilidade legal, a responsabilidade moral 
do escriptor, elle quiz que a sua assignatura, 
embaixo de todos os seus escriptos, não só
mente fosse uma garantia nova como que 
influísse nas suas tendências e «na sua fórma», 
elle quiz emfim individualisar a redacção da 
imprensa, restringir seu poder até então col-
lectivo porque era anonymo ».

Em t ies condições a assignatura ó im
prescindível: « elia é o sello pessoal da von
tade do auctor e a condição mais segura da 
responsabilidade ».

Só assim a imprensa deixará de ser ou 
poderá sel-o sem prejuízo para a sociedade— 
le molin ourert a tout venant, na feliz ex
pressão de Paul Louis Courtier.

Será uma tribuna accessivel a todos, mas 
so occupada pelos capazes e competentes, 
moral e intellectualmente fallando.

O desfavor publico encarregar-se-ha da 
trabalho dasellecção, mas para que elle possa 
realizal-o com vantagem é preciso que co
nheça individualmente os que a degradam 
como os que a nobilitam.

Que cada um — louvando, deprimindo ou 
doutrinando appareça ao publico tal qual é—, 
exercendo na sociedade a influencia relativa 
proporcional ao seu merecimento individual, 
assumindo directamento a responsabilidade 
do seu modus agendi ou melhor— dicendi.

Nunca se p aíerá convencer-nos e a quem 
conhece os hábitos inveterados do jornalismo 
que a responsabilidade de um redactor por 
quauto se publicar na secção edictorial do 
jornal não seja uma pura contrafacção do re
gimen que a Constituição quiz acabar, uma 
apparatosa ficção a cuja sombra vingará o 
anonymato com todo os excessos e abusos a 
que serve de amparo e estimulante.

Muito mais adaptados a indole do regimen 
republicano e confôrmes ao pensamento do 
legislador constituinte foram os projectos 
apresentados em 1871 pelo deputado Hera- 
clito Graça, em 1875 pelo deputado Moraes 
e Silva e em 1869 pelo senador Dantas.

O primeiro não admittia outra responsabi
lidade nos artigos assignados sinão a do 
autor signatário; o segundo considerava 
autor obrigado, sem poder declinar da res
ponsabilidade em que incorresse, aquelle que 
imprimisse ou fizesse imprimir qualquer 
escripto sob sua assignatura ou firma, quer 
esta.fosse singular, quer collectiva; o ter
ceiro — dispunha que « todos os artigos, com- 
municados, correspondências e, em geral, 
tudo quanto fosse publicado pela imprensa 
seria assignado pelo seu auctor, excepto 
quando houvesse queixas ou denuncias de 
abusos das autoridades, não podendo o im- 
pressor fazer publicação alguma que não ti
vesse a assignatura do proprio responsável, 
sob pena de ser considerado o auctor da 
mesma. »

De todos estes projectos resalta o pensa
mento hostil ao regimen desmoralisador do 
testi de ferro permittido e sanceiouado pela 
legislação em vigor, diante da qual o verda
deiro responsável era uma sombra e o pro
cesso deapanhal-o uma irrisão.

A licença não conhecia freios e a diua- 
mação, revestisse embora à fórma mais crua 
e repulsiva, tinha a sua impunidade prévia- 
mento garantida na própria lei, de fórma 
que os diffamados preferiam a resignação e o 
silencio a aggravarem a sua situação com o 
ludibrio que, certo, lhes adviria do insuc- 
cesso de qualquer tentativa de desaffronta 
pprante os tribunaes.

O remedio a este estado de eousas, sentia-se, 
era tornar effectiva a responsabilidade indivi
dual, ligaudo-a a assignatura dos aríigospelos

f
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seus autores, e esta idéatimida e incompleta
mente esboçada nos dous primeiros projectos, 
corporitlca-se em toda a sua plenitude no ul
timo, e se devido ao respeito supersticioso 
pelo fetiche do anonymato, a incúria e me- 
nospreço dos legisladores ou a causas outras 
que não cabe elucidar neste logar, seme
lhante aspiração não fixou-se positivameute 
na legislação, exemplos não faltam para de
monstrar que ella não é uma extravagmcia 
constitucional, um enxerto destinado a ser 
simples disposição inerte destuante dos nossos 
lmbitos, repugnante as tradicções de nossa 
imprensa.

Basta lembrar a Reforma, e a Federação, 
um orgão liberal, o outro orgão republicano.

Foi nas columnas destes jornaes, rompendo 
com os hábitos do jornalismo anonymo, pre
scindindo da sombra dasaredcções collectivas 
o impessoaes, assumindo desassombradamente 
a responsabilidade individual das suas idéas, 
firmando com a própria assignatura o que 
cada um escrevia, embora guardassem todos 
a uniformidade de vistas e a unidade de 
acção para a conquista do objecttvo commum, 
que surgiram da obscuridade e pouco a pouco 
se fizeram um nome toda uma pleiade de pu
blicistas, escriptores e estadistas.

E nem se diga que a imprensa perdeu no 
seu prestigio pela individualisação destes es
criptores, que a sua acção foi menos efflcaz e 
moralisadora.

Assignando cada um o que escrevia — nin
guém dirá que animava-os sómente a am
bição, aliás legitima, da notoriedade dos seus 
merecimentos e dos seus serviços, em detri
mento da força e da autoridade moral do 
orgão do partido.

O illustro relator da maioria da coinmissão 
põe sob o pitrocinio da lei allemã do 17 de 
maio de 1874 a creação da entidade « reda 
ctor principal» como responsável moral obri
gado pelas publicações insertas na secção 
editorial do jornal.

Não.
Na Allemanha, de accordo com esta mesma 

lei, art. 70, a responsabilidade pelos delictos 
de imprensa está sujeita ao regimen « das 
leis penaes ordinárias ».

O processo de investigação e punição da 
autoria nos delictos da palavra escripta, nos 
abusos e excessos de imprensa, ó o mesmo 
dos crimes communs.

A lei visa principalmente e sempre attingir 
o verdadeiro culpado, e só na sua falta, por 
estar ausente ou ser desconhecido, a respon
sabilidade do facto material da pnblicação 
recahe, subsidiariamente sobre o redactor 
principal que negligenciou assegurar-se da 
identidade do autor.

Assim, o redactor principal ó na legislação 
da Allemanha punido, não propriamente

como autor, mas em logar do au‘or ausente 
ou desconhecido, com a'sua cumplicidade ou 
tolerância, pela sua falta de previsão e cau
tela em documentar-se com as provas da 
culpabilidade do verdadeiro responsável.

Todo o mecanismo da lei de 17 de maio, 
lei previdente e justa, reduz-se ao seguinte : 
o rosponsavel directo e pessoal, unica e exclu
sivamente pelo artigo delictuoso, ó quem o 
escreveu ; mas para que a sua responsabili
dade não seja uma burla, para que o autor 
não se furte ás consequências do seu acto, não 
se subtraia á punição em que incori eu, a lei 
confiou a segurança da sua autoria á vigi
lância, à guarda e á superintendência do ro- 
dactor, que, se descura desta obrigação, é 
punido pela sua culpa.

Desde, porém, que elle consiga fazer a 
piova da sua innocencia ou de quem seja o 
verdadeiro autor do escripto incriminado, 
cessa a sua responsabilidade. A lei austríaca, 
em tudo igual á allemã, diz o eminente Gar- 
raud, «não puno os que ella constitue respon
sáveis pelo delicto de autor desconhecido 
ou ausente, por um acto de participação no 
delicto mesmo de imprensa, mas pela contra
venção do dever de vigilância que lhe é im
posto. Sua negligeuci i é constitutiva de um 
delicto distincto daquelle que pôde ou quer 
commetter o autor, e como tal ó punida 
com penas especiaes». Si duvidas e obscuri
dades podem,porém, surgir na intélligencia e 
na applicação da lei allemã, os trabalhos 
preparatórios e a discussão a que ella deu 
logar as desfazem completamente.

«A lei tem como fundamento a idéa de que 
o delicto de imprensa não poderia ser com- 
mettido si a negligencia do redactor em 
chefe não o tivesse facilitado; também esteè 
semore punido como culpado do negligencia.»

Em taes condições — não ha a minima der
rogação dos princípios geraes da autoria em 
matéria criminal, não se colloca o delicto de 
imprensa sob as normas de um processo es
pecial, não lia uma legislação à parte, pró
pria, um regimen de excepção para os abu
sos da palavra escripta e publicada. Assim 
— mantem-se e assegura-se a conquista cul
minante do espirito liberal neste assumpto que 
consistiu em, libertando a imprensa da acção 
oppressiva, iniqua e incohercnte das leis de 
excepção, fazer reentrar os seus delictos na 
esphera commum dos delictos ordinários.

Não ha um processo para apurar-se a au
toria do crime de imprensa, diverso do em
pregado para apurur-se a autoria de todos os 
outros crimes.

Já Portalis dizia no Conselho dos Qui
nhentos :

« Não se faz mais uma lei sobre a imprensa, 
como não se faz, em matéria de assassinato, 
uma sobre o punhal ou o machado.
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Um assassínio existe, quer elle seja con
sumado pelo veneno, pelo revólver, pelo 
punhal ou pelo martelío : em nada aflecta a 
sua substancia a natureza do instrumento 
com que se o pratica.

Seja este qual for, elle não é monos um 
assassínio.

Assim acontece com o delicto de im
prensa.»

Ora, si em todos os crimes a que é equipa
rado o de imprensa não vale a simples decla
ração de que alguém seja ou queira ser o seu 
autor para que, como tal si o considere e 
puna, si a lei não so contenta com as auto
rias por presumpção, nem se satisfaz com os 
responsáveis obrigados que preexistem á 
investigação, dispeusando-a e tornando-a 
inútil, não se compreheude que, nos delictos 
de imprensa queira-se, como o projecto, um 
responsável fixo, immutavel, obrigado por
quanto saliir publicado na secção editorial, 
responsável prévio pelos delictos que.ahi se 
commetter, creado pela lei, pois de todos se 
o declara de antemão o autor de direito.

A lei não permitte a investigação da pater
nidade, a pesquiza da autoria, o apuramento 
do verdadeiro culpado : ella o impõe, decre
ta-o, fixa-o, prestabelece-o.

O intuito da loi allemã é attingir o verda
deiro culpado, é tornar effectiva, tanto quanto 
possível, a responsabilidade individual do 
autor do escripto delietuoso.

E’ o que se deduz clara e logicamente de 
todo o seu contexto e, especialmente, dos 
arts. 20 e 21 e da segunda parte do art. 7o, 
citado pelo douto relator piara justificar a 
creação do seu « redactor principal » que, 
vê-se do confronto que temos feito, é a ne
gação completa, o inverso absoluto do que 
se pretende ter-lhe servido do modelo. Ao 
contrario. O typo de que se approxima o 
« redactor principal» do projecto, aquelle de 
quem elle tem visíveis traços de semelhança, 
em cujo molde parece ter sido vasado é o do 
gerente da lei franeeza de 1881 «responsável 
principal por quanto se publica no jornal, 
culpado que se tem sempre e em todas as 
hypotheses querido assegurar a justiça»; 
expiador obrigado de todos os delictos da 
em preza jornalística a que serve, proceda de 
boa ou de mã lé, seja ou não o autor do 
facto incriminado.

Cabe certamente ao redactor principal do 
projecto a censura contida nas palavras de 
Garraud quando diz que « por uma contrafa- 
cçlo da lei franeeza, muitas legislações substi
tuem a ficção pela realidade, impondo a todo 
jornal a obrigação de ter um personagem 
cuja funeção ó ser responsável peios delictos 
que nelle se praticar ».

A differença está simplesmente em que a 
responsabilidade do gerente francez é ampla,

abrange quanto se publicarem todo o jornal, 
ao passo que a do redactor principal do pro
jecto é limitada aos escriptos da secção edi
torial .

Na lei allemã a responsabilidade é directa, 
individual, intransfferivel, inalienável, de
pendente de verificação processual, sujeita á 
prova, garantida esta pelo amplo direito de 
pesquiza e investigação, não ó uma imposição 
arbitraria do legislador.

Completasse-se estas disposições com a da 
obrigatoriedade da assignatura e ter-se-hia a 
realização do desideratum que quiz attingir 
o nosso legislador constituinte — a cxtiucção 
do anouymato, a responsabilidade pessoal, a 
moralisação da imprensa.

O privilegio do anouymato foi, porém, o 
grando fetiche que deteve o passo, não só
mente á lei allemã, mas á austríaca e outras 
que todas visam o mesmo objectivo — a 
responsabilidade do verdadeiro culpado, que, 
diz Garraud, nos delictos de imprensa, como 
em todos os outros, é sempre aquelle que lhe 
deu causa, isto é, o autor do escripto de
lietuoso.

Em matéria de imprensa só um regimen 
de responsabilidade rigoroso e sincero póde 
contrabalançar e servir de correctivo ao da 
absoluta liberdade e não ó sincera, acrescenta 
o abalisado criminaiista, a responsabilidade 
que a lei impõe a alguém, como faz o projecto 
da commissão, seja elle ou não o escriptor od 
artigo editorial incriminado.

Assim o redactor principal do projecto nada 
tem de commum com o da lei allemã — a 
não ser o nome, pois são inconfundíveis o 
lypo de « redactor principal» daquell i lei— 
que o projecto pretende haver tomado como 
modelo e o do « gerente » da lei franeeza, de 
que elle eflêctivamento se approximou.

E para veriflear-se a exactidão do nosso 
asserto, basta attender-se a que—dos tres 
tvpos em que se concretisam os diversos sys- 
tèmas de responsabilidade em matéria de im
prensa — o da responsabilidade solidaria, o 
da suceessiva e o das penas de negligencia, 
o da lei allemã filia-se clara e positivamente 
ao ultimo, emquanto que o da lei franeeza ó 
uma creação indefinida e oxtravagante, «uma 
obra bastarda, vacillante e contradictoria », 
que participa ao mesmo tempo dos dous pri
meiros, que os confunde e os amalgama.

Mas — collocando-se no ponto de vista dos 
interesses puramente da imprensa em opposi- 
ção aos da sociedade, diz-se : assim tiracs ao 
jornal todo o seu prestigio que assenta na 
impessoalidade da sua redacção, n i illusão 
que tem o povo de que elle ó o representante 
de uma collectividade e não a vóz isolada do 
um individuo. Acabai com o anonymato e 
tereis descoberto o calcanhar de Aebilles^do 
jornalismo e o segredo da sua omnipotencia
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-está descoberto e desfeita a origem da sua 
força.

Não são novas estas razões cerebrinas. 
« O jornal é um sér collectivo no qual não é 
util apparecer os indivíduos » foi a synthese, 
diz Littré, de toda a argumentação opposta 
em 1850 a obrigatoriedade da assigoatura 
,pelos advogados do anonymato.

« Com artig< s assignados elles serão fra
gmentos políticos e litterarios, não serão mais 
jornaes» clamava então o deputado Huertrier; 
« esta exigencia, dizia outro, tira a imprensa 
o seu mais elevado caracter, reduz o jornal a 
uma simples collecção, a um mero repertório 
de phamphletos e de artigos individuaes, em 
vez do ser a commum expressão de uma
fran lc e collectiva opinião política ; « idos 

ecapitar o poder dos jornaes. O jornal não é 
um homem, é um partido.

Individualisando-o vós o amesquinliaes, vós 
lhe roubais todo o prestigio, » bradava a im
prensa. Outras não foram as razões alle- 
gadas pelo relactor da lei 1881, para pro
por a revogação da de 1850, apenas com o 
accrescimo da sua inutilidade pela faculdade 
de ser burlada , meicô das assignaturus de 
imprestimo de que lançariam mão os verda
deiros redactores para guardar o incognito. 
Este argumento dos abusos a que se soccorrem 
os advogados do anonymato na impossibili
dade absoluta de encontrar uma razão com 
que possam obscurecer as vantagens de toda 
ordem da obrigatoriedade da assignatura, 
annulla-se por si mesmo, é contraproducento 
e irrisorlo.

Por igual — a possibilidade do abuso acar
re ta ra  a inutilidade da justiça e a suppressão 
de todos os' codigos e de todas as leis, pois até 
hoje ainda não se descobrio meio de manter 
a sua integridade, resguardando-as dos des
vios da mà fè e das fraudações da chicana. 
Si jornal houver que, para furtar-se a bonra 
de prestigiar-se com a assignatura de seus 
verdadeiros redactores, recorrer ao homem 
de palha, ao nome de empréstimo, o objectivo 
moralisador da lei estará conseguido. A pró
pria degradação da imprensa tornal-a-hia 
inofTensiva, incapaz para fazer o mal, sem 
força e sem autoridade moral para impor-se 
á opinião publica ou sobre ella exercer a sua 
funesta influencia. Semelhante hypothese, 

orém, é iuverosimil e contraria ão que o 
om senso tem de mais commum e o interesse 

de menos perspicaz. Todo jornal digno tem 
um unico fito — conquistar a estima é a con
fiança dos seus assignantes e leitores pela 
escolha de sua redacção, e elle as conseguirá, 
não subtrahindo-a a notoriedade, não recor
rendo ao expediente ignóbil dos nomes licti- 
cios, mas « honrando-se com a assignatura 
honrada » dos seus verdadeiros collaboradores.

Mas—objecta-se ainda, e é este o argumento 
da commissão : «a inscripção do nome do re- 
dactor principal no frontespício do jornal 
dispensa a assignatura dos artigos edictoriaes. 
A:-sim tudo quanto se publicar na parto re
servada á redacção deixa de ser áuonymo, 
porque de tudo ó elle o responsável moral e 
legal.

Nem mais quer e pódo querer a Constitui
ção.

Esta simples formalidade basta aos seus in- 
tentos, que, por tal fórma, flcamflelmente in
terpretados. E não ó só isto : resguardada está 
também a honoiabilidade da imprensa, pois o 
redactor visivel e ostensivo, responsável 
quand meme, zelará, como proprios, os cré
ditos da empreza jornalística a que ligou o 
seu nome, será a garantia a mais severa e 
assidua da íiscalisação do jornal publicado 
sob sua responsabilidade, evitando que a 
compromottam os abusos e excessos dos seus 
auxiliares o collaboradores.» O sophisma ó 
transpparente, embora teduetor.

Não so illude com palavras e argucias ca- 
pciosas a realidade das cousas por todos com- 
prehendida e sentida.

O escripto ou obra do que não se conhece 
o autor ou cujo autor não se pode indivi
dualmente determinará,certamente,o que se 
chama um escripto ou uma obra anonyma, 
mas é Alusão por demais grosseira acreditar 
que lhe tira esto caracter o simples facto do 
perfilhal-o alguém, attibuindo-so fictícia— 
mento a sua autoria ou por ello fazendo-se 
responsável perante a lei e a sociedade.

A ficção ahi está, núa e insophismavel, íá- 
vorecendo e acobertando todos os repu
gnantes abusos do desmoralisado legi- 
men dos testas de ferro, das autorias de 
empréstimo, das responsabilidades puraniento 
nominaes, e a lei que o permitte viola fla
grantemente a disposição taxativa e cate
górica do texto constitucional.

Individualisais a imprensa ! clama-se. .
O que não se poderá provar jamais ó que, 

fazendo-o, restringamosasua órbita de acção, 
cerceemos as suas prerogativas, offondamos 
a sua liberdade, attentemos contra sua di
gnidade.

Ao contrario — i  no seu e no interesse da 
sociedade que o fazemos, é como uma medida 
salvadora e de alto alcance moral que o 
exigimos.

De alto alcance moral temos insistente
mente. intencionalmente repetido para tor
nar bem viva a natureza e precisar os fins da 
medida proposta om radical antagonismo de 
esseucia o do fórma, do processo e de obje
ctivo com os gastos e desmoralizados expe
dientes materiaes de repressão e prevenção 
com que se ensaiou, até o presente, corrigir os 
desmandos do abuso e as torpezas da licon-



ciosidade jornalisla. A ideia dos artigos assi- 
gnados appareceu pela primeira vez em 1848 
no relatório lido perante o grêmio dos posi
tivistas francezes, por E. Litíré. Justifican
do-a, disse elle : « A imprensa é um instru- 
cmento de superintendência para o qual não 
ha necessidade senão de modificações. Suppri- 
ma-se todo entrave; mas a responsabilidade 
deve recahir não sobre um gerente que nada 
é, mas sobre quem escreveu o artigo. A 
ãssiguatura do auctor, fazendo desapparecer 
uma ficção, garantirá sullicientemente a 
sociedade e dará a imprensa mais dignidade 
e mais respeito a si mesma e aos outros.»

O que é, oque vale, o que quer esta medida, 
unica capaz de crear a verdadeira responsa
bilidade, de fazer cessar os effeitos, eliminan
do a sua causa, abolindo, do facto, o anony- 
mato, de sobejo o demonstram os expedientes 
illusorios e sophisticos com que a pretendem 
disvirtuar os partidários d’aquelle.

Quando em França foi approvndo o artigo 
da lei Tinguy que tornava obrigatória a as
signatura de todos os artigos, apresentou-se 
uma emenda insidiosa em que, disfarçada- 
mente, pretendia-se fraudar o alcance da idéa 
vencedora, dizendo-se que era bastante a 
assignatura no autographo.

« Não! respondeu Labaudy: o que pro
pondes ó uma retractação do voto da Õa- 
mara, o que quereis—é a annullação da nossa 
conquista.

0 quo nós queremos ó a publicidade dos 
nomes deantedo Tribunal da opinião publica, 
não é uma assignatura vergonhosa que teme 
appareeer au grand jovr da publicidade so
bre os exemplares do jornal espalhados por 
toda a França.

O que queremos é que aquelle que nos 
accusa faça conhecer seu nome, como nós 
quando aqui accusamos alguém fazemoKo a 
rosto descoberto.

Mas diz-se: que vos importa conhecer 
'quem vos calumnia ?

De duas uma : ou perseguireis ou não o 
vosso detractor. Se o quizerdes perseguir— 
basta o seu nome no manuscripto do artigo, 
é o bastante para o levardes aos tritunaes ; 
si não o quizerdes perseguir, nada tendes o 
direito de exigir.

Não. Ha uma justiça que não depende do 
jury, que nada tem com o Procurador da Re
publica.

Para os homens de caracter esta justiça ó 
a mais elevada de todas, é o grito de indigna
ção e de desprezo de todos os homens de bem 
deante da covardia das aggressõesanonymas.

Eis a justiça que se quer exercer contra o 
calumniador embuçado, eis a justiça que vós 
quereis evitar.

O que queremos com a exiggencia das as- 
signaturas ?
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Fazer uma obra moral. Que vindes nos 
propor hoje ? Uma simples obra de policia.

Nós pretendemos arrastar o jornalista im- 
pudente ou imprudente perante a opiuião pu
blica, vós propondes sómente que demos ar
mas ao Procurador da Republica ou aos jui
zes de instrucção para o processo legal.

Individualizai o jornalismo, retirando-lhe 
o que se chama o seu poder moral, por 
um detestável abuso das palavras, mas que 
eu chamarei seu poder anonymo e immoral, 
o tereis emancipado a imprensa ! » E’ im
possível dizer-se mais e melhor.

Sem artigos assignados não ha responsabi
lidade individual e sem esta a extiucção do 
anonymato, jámaisserá uma realidade, dizem 
todos os publicistas com a confirmação inillu- 
divel dos factos.

O grande mérito da lei de 1850 que im
punha a obrigação de todo autor firmar o seu 
escripto foi, diz Garraud, ter substituído a 
responsabilidade individual e pessoal á respon
sabilidade collectiva e pecuniária do jornal. 
Em vez de homologar o desuso com que o 
interesse das emprezas jornalísticas annullou 
os effeitos moralisadores do art. 3o da lei 
Tinguy, devia o legislador de 1881 reagir, 
manteudo-o, rodeando-a de garantias que 
assegurassem a sua pratica e a sua eífectivi- 
dade.

A sua revogação, porém, abriu as portas á 
irresponsabilidade, importou logicamente no 
restabelecimento e portanto no direito do 
anonymato, e este direito assim consagrado 
pelano va lei implicou uma dupla consequência: 
ninguém ser obrigado a assignar os seus es- 
criptos, nem a revelar a autoria dos alheios. 
Pensa da mesma forma o autor do « Tratado 
das infracções da palavra, da escripta e da 
imprenso,».

« A revogação da lei que obrigava á assi
gnatura do escripto polo proprio autor, diz 
elle, importou na permissão absoluta do ano
nymato e foi um grande erro. »

São, pois, estas duas condições reputadas 
existenciaes da responsabilidade individual e 
pessoal, únicas capazes de abolir, de facto, o 
regimen perversor do anonymato—a obriga
toriedade da assignatura e o direito de pes- 
quizae verificação da sua authentici Jade, que 
o nosso substitutivo consagra e que o projecto 
da maioria dispensa e põe á margem, con
tentando-se com o « redactor principal», re
sponsável permanente e prévio por tudo 
quanto for publicado nas secções editoriaes. 
Debaixo do russo, disse alguém, encontra-se 
sempre o cossaco; arrancai a pelle de um 
methaphysico allemão e encontrareis o theo- 
logo, escreveu Sehopenaur.

Atrás do «redactor principal » do projecto 
da honrada commissão, dizemos nós, o não ha 
fugir à força dos hábitos inveterados e a es-
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sencia das cousas que zomba das combinações 
artificiaes do legislador, irá aninhar-se tudo 
quanto a Constituição quiz abolir —as auto
rias fictícias, os nomes de empréstimo, as 
responsabilidades por dellegação e IransíTe- 
reneia, os culpados por presumpções, os ho
mens de palha, os testas de ferro, o ánony- 
mato, em summa, com todo o seu séquito de 
abusos, a revestir, como o Protheu, mil 
fôrmas diversas.

Libertar a imprensada influencia perigosa 
e nefasta do anonymato que estimula oabuso 
e garante a sua impunidade, substituir a 
responsabilidade collectiva das redacções ou 
dos redactores moral e legalmente solidá
rios pelo que cada um escrever ou pelo que 
estranhos o fizerem a sua sombra e com a 
sua toler.incia — pela responsabilidade indi
vidual do verdadeiro e uuico autor do artigo 
incriminado, eis a condição imprescindível á 
moralisação da imprensa, eis o que prescre
veu a Constituição.

O povo concretisou toda philosophia da dis
posição constitucional, todo o vigor e effica- 
cia da simples exigencia da assignatura para 
o effeito moral da saneção publica na phrase 
commummente repetida: assigna o que escre
verdes e estarei vingado.

A justiça moral prima, muitas vezes, sobre 
a legal, annulla-n, torna-a desnecessária

O conhecimento do autor dispensa a victima 
de rebater a calumnia, prejulga do valor da 
accusação.

Que a assignatura que firma o autographo, 
firme o artigo publicado: aquella servirá ao 
processo legal,esta ao pronunciamento moral 
da sociedade que só po le produzir-so cem se
gurança e consciência conhecido o valor e a 
imputabilidade de quem accusa.

« E’ preciso prevenir, como disse Chateau- 
briand, a calumnia pelo estigma da infamia 
que o calumniador sabe que tem de ser-lhe 
impresso pela opinião publica. »

Só assim será uma realidade esta justiçique 
independe de tribunaes, que prescinde de jui
zes, de processos e autoridades, que não se 
escreve nos leis, mas que nem por isso deixa 
de ser a mais util e a mais valiosa, a menos 
susceptível de erros e condescendencias, a 
mais facil de ser applicada, comtanto que se 
anão embaraçe, furtando-se ás suas vistas 
aquelle que a provoca e a quem ella deve 
attingir.

E para bem assigual.ir o alcance eminente
mente moral da obrigatoriedade da assigna
tura este facto ó bem significativo: não satis
feito com as exigências contidas nos arts. 3o 
e 4o da lei de 1850, o Decreto de 17 de Feve
reiro de 1858 que a completou, prohibiu a 
publicação de todo artigo de politica ou eco
nomia social, que emanasse de um indivíduo

eondemnado, a uma pena afflictiva ou infa- 
mante ou infamante sómeute.

Tão longe levou, o legislador o seu escrú
pulo, o seu apuro no que diz respeito á 
autoridade moral do escriptor que, com- 
menti Dalloz, é preciso salientar, ello 
não se limitou a punir sómente a publicação 
do artigo assignado por uma pessoa condem- 
nada, mas a do artigo emanando desta pessoa.

Dadas as circumstancias do momento, o re- 
gimen de liberdade sob que vivia a imprensa, 
o estado de cousas que si pretendia modificar, 
os abusos a que se queria pôr cobro, e mais do 
que tudo — as origens philosophicas e histó
ricas do art. 72 §§ 12 da Constituição, a intel- 
ligencia como a solução pratica que lhe 
damos, impõe-se como a única que elle póde 
comportar, como o seu succedaneo natural e 
logico.

As origens históricas e philosophicas, pró
ximas o remotas, da idéa contida no dispo
sitivo constitucional em questão, já demons
tramos, vamos encontrar nos archivos do 
positivismo e nos aunaes do parlamento fran- 
cez do 1850, quando ella deixou de ser uma 
simples cogitação de pensadores ou um pos
tulado do doutrinários para tomar a fôrma 
rigida e secca de um artigo de lei. E’ oracu- 
lar no debate a autoridade dos creadores 
desta idéá a que o voto das maiorias parla
mentares que lhe deviam ser adversas pela 
suspeita de origem, homologou sem restric- 
ções e reservas, tirando-lhe todo o cunho 
de sectarismo, toda a feição de peculiaridade 
systhematica para fazei-a entrar no acervo 
dos princípios geraes que formam o patrimô
nio commum de todas as escolas de philoso
phia, de religião e do politica, para bem 
comprehender-se o seu fim e achar o meio 
pratico de realisal-o.

Como a entendiam os philosophos que a 
desentranharam das suas elocubrações em 
pról da moralisaçâo da imprensa compromet- 
tida pelos excessos da liberdade sem freios que 
se convertera em licença, como a entenderam 
os legisladores que, com os mesmos intuitos, a 
approveitaram como medida salvadora, ó ro
teiro seguro e ensinamento fecundo a nós que 
hoje somos chamados a interpretal-a por força 
da disposição constitucional que a consagrou.

O depoimento insuspeito, a autoridade in
contestável do uns e outros pesa como ele
mento decisivo, fecha o debate com a força de 
uma sentença inappellavei, corta pela raiz 
todas as duvidas, desmoralisa pela sua cla
reza meridianae insophismavel controvérsias 
e capúosidades.

Até aqui tem sido este critério, seguro e 
firme o nosso guia na elucidação de tão 
momentoso problema.

D’elle não nos aflfastaremos.
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Em que pese a douta maioria da commis- 
são é fundamental a nossa divergência, em
bora inspire-nos a todos o mesmo sincero 
desejo de acertar o de alto respeito a inte
gridade do pensamento constitucional no modo 
de entendel-o, salvaguardando os sagrados 
direitos da plena liberdade de imprensa.

O art-.-.7&*,§ 12 da Constituição só póde 
traduzir-se nesta fórmula : é illimitado o 
exercício da liberdade de imprensa, mas tcdo 
o artigo terá a assignatura do seu autor.

Ou isto ou então deixemos a tliese consti
tucional intacta, como um texto puramente 
decorativo, como uma aspiração tempcrã de 
legisladores utopistas.

O projecto tal como está não interpreta a 
Constitui.ão, illude-a, não modifica a situação 
actual dr imprensa, aggrava-a, não prohibe o 
anonymato, permite-o, consagra-o, legalisa-o, 
não ó um progresso, é uma retrogradação.

SUBSTITUTIVO AO PROJECTO DA COMMISSÃO

A rt. 1,° E’ prohibido o auonymato na im
prensa .

A rt. 2.° Todo artigo de discussão, critica 
ou polemica política, religiosa, scientiíica, 
litteraria ou de costumes será assignado pelo 
seu autor.

Art. 3.° As disposições do artigo antece
dente serão igualmente applicaveis a todos 
os artigos, qualquer que seja a sua extensão, 
em que so tratar do actos ou opiniOes de 
pessoas ou de autoridades e de interesses de 
qualquer natureza públicos ou privados, 
individuaes ou coltectivos.

§ 1.» Independem, porém, de assignatura 
as simples noticias, os annuncios, reclames, 
avisos, editaes, ou quaesquer outras publica
ções desta natureza.

Art. 4.» A obrigação da assignatura es
tende-se :

§ 1.® Aos artigos de uma mesma serie ou 
paragraphos de um mesmo artigo publicados 
cm números diversos do jornal, quer tratem 
de um, ou de differentes assumptos.

§ 2.° A transcripção de artigos do jornaes 
brazileiros, entendendc-so que, quanto à de 
artigos do jornaes estrangeiros, o edictor 
assume a plena respousabili ade dos conceitos 
n'elles emittidos.

Art. 5.° Os artigos assignados por mais do 
uma pessoa, verificada a falsidade de algumas 
das assiguaturas que o firmam ou que nem 
todos os nomes publicados no jornal figuram 
no autograplio, serão considerados anonymos,

não decahindo, porém, da responsabilidade os 
autores cuja assignatura seja real.

Art. 6.° E’ garantida a pesquiza da autoria 
dos artigos, iDcumbindo ao edictor do jornal 
a prova da authenticidade do qualquer as
signatura incriminada, salvo â justiça pu
blica e aos interessados o direito de recorrer 
a quaesquer outros meios de prova admit- 
tidos em direito.

Art. 7." Constitue a infracção de anony
mato :

a) a publicação do artigo sem assignatura ;
b) a publicação do artigo com assignatura 

de empréstimo, falsa ou apocrypha.
Art. 8.° São considerados responsáveis da 

infracção prevista no artigo antecedente: 
na primeira hypothese — o editor do jornal; 
na segunda — o editor, o autor do artigo e 
o falso assignante, salvo a cada um a prova 
da sua boa fé e innocencia.

Art. 9.° Toda assignatura falsa, apocrypha 
ou de empréstimo será punida com uma 
multa de 1:000$ e o seu autor ou autores con
siderados incursos na sancção do crime pre 
visto no art. 258 do Codigo Penal.

Art. 10. Em todos os casos de infracção de 
anonymato estabelecidos no art. 7 o, mesmo 
quando isento de qualquer responsabilidade 
criminal, o editor do jornal, em razão de 
sua negligencia, é passível da multa de / 
400$000. ■ t

Art. 11. Além da multa prevista no ar
tigo antecedente, quando o artigo anonymo 
envolver delicto punido pelo Codigo Penal, o 
editor do jornal ó considerado, para todos 
os effeitos legues, o autor responsável da 
publicação criminosa, salvo si exhibir ai» 
juízo, na primeira audiência para que for 
citado, o original dó escripto authentieamente 
assignado pelo verdadeiro autor e si este for 
conhecido, capaz de responsabilidade, estivar 
ao alcance de nossas leis e, sendo estran
geiro, residir no paiz.

Art. 12. A responsabilidade pecuniária do 
editor pela infracção de anonymato resultante 
da sua negligencia, nos termos do art. 10, 
entende-se, sem prejuizo dos processos em 
que possam incorrer os autores dos escriptos 
pelos crimes que nelles se contiverem.

Art. 13. O editor, o autor e o falso assi
gnante são solidariamente responsáveis pelo 
pagamento da multa prevista no art. 9 \  salvo, 
ao que tiver pago, o direito regressivo contra 
os outros, quando declarado legalmente isento 
de responsabilidade.

Art. 14. A multa sirá cobrada executi
vamente e, no easo de insotvabilidade, 
observar sc-lia o disposto nor arts. 433 e 4:34 
do Regulamento n. 120 de 31 de janeiro 
de 1842.



Art. 15. A obrigação da assignatura do 
verdadeiro autor estende-se, em geral, a 
todas as obras e publicações de imprensa, seja 
.qual for o seu formato e dimensão, com- 
livros, brochuras, folhetos, revistas ou avulo 
íos, desde que tenham natureza e fins 
idênticos aos artigos, de jornal constantes 
dos artigos Io e 2° da presente* lei.

Art. 16. A prova de authenticidade da as- 
siguatura e verdade da autoria incumbe ao 
editor da obra incriminada, que assumirá 
inteira responsabilidade da sua publicação, 
dos delictos e infracções nella contidos, salva 
a prova de iseiição garantida aos incursos 
nasancção penal dos arts. 8Je 11, ultima parto,

Art. 17. A infraeção de negligencia pre
vista no art. 10 accarretarà ao edictor de 
qualquer publicação de livraria o pagamento 
da multa de 500$000.

DA IMPRENSA DÉ LIVRARIA

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 18. A aggravação da pena ou multa 
resultante da reincidência, segundo o Codigo 
Penal, será applicavel ás infracções previstas 
na presente lei.

Art. 19. A infraeção de anonymato pre
screve depois de 3 mezes, a contar da data da 
publicação do artigo anonymo.

Art. 20. As iuíracções de que trata a pre
sente lei são da competência das justiças or
dinárias.

ArU 2- •••’. vedado aos.Estadoá impôr aos 
delictos è Contravenções de imprensa penar 
pu multas mais graves e onerosas que as 
estabelecidas nesta lei e no Codigo Criminal.

Art. 22. lievogam-se as disposições em 
contrario.

Caiçara dos Deputados, em 20 do julho de 
1697.— Anísio de Abreu.

O Congresso Nacional decreta:

Art. l.° Não é permitiido o anonymato na 
imprensa (Const. Federal, art. 72 § 12.)

§ l.° Os escriptos insertos nas diversas 
steções editoriaes de um jornej mi periodico 
podem str publicados iidepc.ttic- '.leáíc de 
estarem assignades pelos seus autores, obser • 
vando se, no caso de abuso de liberdade de 
communieação de pensamento, as regras 
prescriptas nos arts. 22 e 23 do Codigo Pe
nal.

§ 2.° Todo o escripto que se refira a pessoa 
certa ou encerre accusações ou injurias, 
embora vagas e sem declinar nomes, para 
ser publicado na secção ineditorial de qual
quer jornal ou periodico, deverá conter a as- 
sigr.atura do autor, com a firma reconhecida 
por tabellião do logar em que se editar a 
tolha, em presença de duas testemunhas idô
neas conhecidas do mesmo tabellião, domici
liadas também no mesmo logar, as quaes as
sumirão a responsabilidade do escripto, na 
falta do autor.

§ 3.° O reconhecimento da firma, com as 
declarações exigidas no paragrapho anterior, 
serão juntamente publicadas após a assigna
tura.

Art. 2.° Em coso de contravenção do dis
posto no art. Io §§ 2o e 3o—sofifrerá o pro
prietário da folha a mulU de 1:000$ e o dobro 
na reincidência.

Paragrapho unico. Para imposição da multa, 
que será recolhida aos cofres federaes, caberá 
denuncia do ministério publico.

Art. 3.® A’s legislaturas nos Estados fica 
prohibido impor pena que não seja de multa 
ás emprezas jornalísticas que incorrerem no 
delicto de anonymato.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con
trario.

Sala das commissões, 24 de maio de 1897 
—Martins Junior.—João Galeão Carvalhal.— 
Alfredo Pinto.—Pinto da Rocha.

N. 7-1897
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